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A T O S DO P R E F E I T O 

8.255 . DE 25 

ALTSRA A ESTRUTURA DO PLANO DE CARGOS -
E SALARIOS' DA CAMARÁ DE VEREADORES, 
ESTABELECE NORMAS PARA O FUNCIONAMENTO S 
RECRUTAMENTO DE PESSOAL DE APOIO B 
DETERMINA OUTRAS PROVIDENCIAS CORRELATAS 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODES LEGISLATIVO 
APROVOU B EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

A r t i g o 1C - Incumba ao GABINETE DE 
VEREADOR da câmara. Mun i c i pa l de João Pessoa o apo io 
l o g í s t i c o e os s e r v i ç o s ? d e ' ^ a s s i s t ê n c i a e assessoramento 
d i r e t o e i n d i r e t o ao Par laraentar , o j e t i v a n d o a o t i m i z a ç ã o do 
desempenho 1 de , : suas a t r i b u i ç õ e s r e g i m e n t a i s e 
c o n s t i t u c i o n a i s . ' ' v i . : : 

/.«#' %,1t'ÍÊjfciíü?S)- í>s* encargos de1 a s s i s t ê n c i a 
e a p o i o l o g i e t i c p * do íGa lp f í i t o da/íVereador s e r ã o comet idos a 
s e r v i d o r e s e spe t f i ^ lm in t f^ iSmeados ? ' p a r a o f im na forma e 
c ond i ç õ e s p r « v i « a * ^ n e á t ^ i i i i ; r > , r' > 

• A r t i g o 30. A e s t r u t u r a de a p o i o do 
Gab ine te de Vereador s e r * composto por c a r go s de p rov imento 
em Comissão de " ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR " 
i n t e g r a n t e s ao Grupo O c u p a c i o n a l ' " APOIO DE GABINETE DE 
VEREADOR - AGV " , com s i m b o l o g i a , q u a n t i t a t i v o s e n í v e i s de 
v e n c i m V t o s i nd i cados no anexo ún i co a e s t a L e i , t odos de 
l i v r e ' eaçSo e e xone ra ção . 

A r t i g o 49. - O p rov imento dos c a r go s de 
" ASSISTENTE -DE GABINETB DB VÍSEADOR " s e r á f e i t o mediante 
ATO INDIVIDUAL, ass inado p e l a Mesa da Câmara, desde que 
obedec i dos os p r i n c í p i o s do a r t i g o 37 da C o n s t i t u i ç ã o 
f e d e r a l e era harmonia com as d i s p o s i ç õ e s e s t a t u t á r i a s , 
r e g i m e n t a i s e , no que couber , da L e i NQ 7.487/93 e Reso lução 
Nô 04 , de 10 de maio de 1 994. 

A r t i g o 5Q - 0 e x e r c í c i o dos Cargos em 
Comissão de ASSISTENTE DE VBRBADOR r e g e t - s e - à p e l a s normas 
e s t a t u t á r i a s e d i s c i p l i n a r e s a p l i c á v e i s aos demais 
s e r v i d o r e s da Câmara de Ve readores de João Pe s soa . 

A r t i g o 6fi - A i n d i c a ç ã o pa ra os Cargos 
em ComissSo de ASSISTENTE DE VEREADOR e , . a f i x a ç ã o dos 
r e s p e c t i v o s n í v e i s de . r e t r i b u i ç ã o s e r á f e i t a p e l o t i t u l a r de 
g a b i n e t e , a t r a v é s de f o r m u l á r i o p r ó p r i o e somente' p r o d u z i r á 
e f e i t o s a p a r t i r da da ta da posse e , r e s p e c t i v o e x e r c í c i o . 

P a r a g r a f o iJnico - Os c a r go s a que se 
r e f a r e e s t e a r t i g o não poderão s e r ocupados por s e r v i d o r em 
e x e r c í c i o de ca rgo e f e t i v o do Quadro Permanente da Câmara. 

A r t i g o . 7ô - Para a posse s e r á e x i g i d a do 
i n d i c a d o a ap r esen tação de : 

prova de q u i t a ç ã o 
eleitorais; 

das o b r i g a ç õ e s 

• I I - p rova 4 « e s t a r em d i a com as 
o b r i g a ç õ e s m i l i t a r e s ; 

I I I -doBumento . de i n s c r i ç ã o no Cadas t ro 
'dó. Pessoas F í s i c a s do M i n i s t é r i o da 

* / « í a ? e n d à ; . ( • 

I V . - 2 - { d u a s ) f o t o s 3 x 4; 

v V - c édu l a de I d e n t i d a d e ; 
' 1 V I - d e c l a r a ç ã o de bens em f o r m u l á r i o 

p r ó p r i o ; 

V l l - a t é s t â d o médico de que e s t á ap to 
p a r a . o e x e r c í c i o do c a r g o . 

A r t i g o 8a - A l o t a ç ã o de cada Gab ine te 
Par lamentar f i c a l i m i t a d a ao mínimo de 05 ( c i n c o ) e ao 
máximo.de 10 ( d e z ) s e r v i d o r e s remunerados, vedadas qua isquer 
c o n t r a t a ç õ e s de c a r á t e r p a r t i c u l a r para p r e s t a ç ã o de 
s e r v i ç o s nas dependênc ias da Câmara de V e r e a d o r e s . 

k ' P a r a g r a f o Onlco - Os ocupantes de Cargos 
em Corai6São de ASSISTENTE DE VEREADOR somente se rão l o t a d o s 
nos g a b i n e t e s para os qua i s foram i n d i c a d o s , , vedado o 
e x e r c í c i o em qua lquer o u t r o ó r gão da Câmara de Ve r eado r e s è 
a c e s são p a r a ' o u t r o s , ó r gãos p ú b l i c o s ou Organ i z a çõe s Não 
Governamentais- (ONGS), 

A r t i g o 9S - Os c a r go s de q u e - t r a t a e s t a 
L e i s e r ã o e x e r c i d o s em n i v e i s d i f e r e n t e s de complex idade e 
r e s p o n s a b i l i d a d e e t e r ã o as s e g u i n t e s a t r i b u i ç õ e s b á s i c a s : 
r edação dè c o r r e s p o n d ê n c i a , d i s c u r s o e p a r e c e r e s do 
pa r l amenta r ; a tend imento àe pessoas encaminhadas ao 
g a b i n e t e ; execução de . s e r v i ç o s de s e c r e t a r i j a 

- d a t i l o g r a f l e o a ; p e s q u i s a s , acompanhamento i n t e r n o e e x t o/ 
de assuntos de i n t e r e s s e do pa r l amen ta r ; encargos, , de 
segurança p e s s o a l ; condução de v e í c u l o de p r o p r i e d a d e dò 
pa r l amenta r ; r e c eb imen to e en t r ega dò c o r r e spondênc i a ; 
ou t ras a t i v i d a d e s a f i n s de te rminadas p e l o t i t u l a r do 
g a b i n e t e . ;-.<•"' 

• - 1 •. ,s - v 
A r t i g o 10 - A j o rnada de t r a b a l h o dos 

s e r v i d o r e s de que t r a t a e s t a L e i s e rá de 30 ( t r i n t a ^ horas 
semanais , cumpridas. 'em l o c a l e de acordo com o de terminado 
p e l o t i t u l a r do/ü g a b i n e t e , a quem compete comunicar 
mensalmente a f r e qüênc i a ! d ç ( i t e s . s e r v i d o r e s . 

•*V" "Ar ib l gá|£ i l ' ; - AS f é r i a s dos s e r v i d o r e s 
r e f e r i d o s nes ta * L " e J , ; s e r ã ç c o n c e d i d a s , c o l e t i v a m e n t e , nos 
meses de Janeirot/ftU-.Pjltlííó,,' .mediante e s c a l a f i x a d a p e l o 
t i t u l a r d o , g a b i n e t e ; " p r o i b i d a " a acumulação, r e s s a l v a d o s oa 
casos a s p e p i a i s . • ^ , . • 

P a r á g r a f o t ta lco - Na a p l i c a ç ã o do 
d i s p o s t o nes t e a r t i g o , o p r i m e i r o p e r í o d o de f é r i a s somente 
s e rá conced ido após- 01 (hum) ano de e x e r c í c i o do ca r go e 
s e rá r e f e r e n t e ao ano de' t é rmino da a q u i s i ç ã o . 

A r t i g o 12 - Os c a r go s de que t r a t a e s t a 
L e i , ob edec i do s os c r i t é r i o s l e g a i s v i g e n t e s e observadas as 
normas da L e i N3 7.487/93, s e r ã o remunerados d e a c o r d ò -
Tabe la da R e t r i b u i ç ã o Mensal p r ó p r i a , vedada qua 
vantagem a c e s s ó r i a , não p r e v i s t a l e g a l ou e s t a t u t a r i a m e 

P a r á g r a f o Onico As vantagens 
a c e s s ó r i a s a as , g r a t i f i c a ç õ e s e s t a t u t á r i a s , somente se rão 
p e r c e b i d a s p e l o ; s e r v i d o r quando conced idas , i n d i v i d u a l m e n t e 
por a t o da Mesa D i r e t o r a , após a d e v i d a p u b l i c i d a d e . 

A r t i g o 13 - Os s e r v i d o r e s r e q u i s i t a d o s a 
ó r gãos p ú b l i c o s , quando no e x e r c í c i o dos c a r g o s de que t r a t a 

t e s t a L e i , poderão op ta r p e l a r e t r i b u i ç ã o do seu cargo 
e f e t i v o ou emprego permanente , a c r e s c i d a da G r a t i f i c a ç ã o 
"Espec i a l de R e p r e s e n t a ç ã o . 

A r t i g o 14 - O. v a l o r dos venc imentos dos 
ó r gãos da que t r a t a e s t a L e i , bem como o l i m i t e máximo 
r e s p e c t i v o , s e r ã o automat icamente r e a j u s t a d o s na mesma data 
e em p e r c e n t u a l i d ê n t i c o ao conced ido aos demais s e r v i d o r e s -
da Câmara. • -

A r t i g o 15 - A exoneração do s e r v i d o r , 
por i n i c i a t i v a do p a r l a m e n t a r , s e r á e f e t i v a d a no p r a s o de 15 
( q u i n z e ) d i a s contados da: .data do p r o t o c o l o da s o l i c i t a ç ã o 
na ia S e c r e t a r i a . 

A r t i g o 16' - A e f i c á c i a das L e i s \e 
nomeação para Ca r gos . d e P rov imento em Comissão de ASS IS^nTE 
DB VEREADOR cessa de . .pleno d i r e i t o com t e rmino do mandato do 
Pa r l amen ta r . " 

. A r t i g o 17 - O ASSISTENTE DE VEREADOR 
e s t a r á automat icamente exonerado : 

I - t o d o s e l e s , 
V e r eado r ; 

ao f i n a l do mandato do 

I I -dos r e s p e c t i v o s g a b i n e t e s nos casos 
de f i n a l , i n t e r r u p ç ã o òu r enúnc ia de 
mandato de Vereador oú a inda , em 
d e c o r r ê n c i a dó a fas tamento do 

e x e r c í c i o da Vereançá por qua lquer 
m o t i v o . 
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A r t i g o 18 - Caberá ao Vereador 
d i s t r i b u i r e d e f i n i r as a t r i b u i ç õ e s do seu Gab ine te aos 
A s s i s t e n t e s que 1 -'o compõem, independentes de qua lquer 
denominação, e x i g ê n c i a & d e s c r i ç ã o de a t r i b u i ç õ e s ou 
a t i v i d a d e s p r e v i s t a s em L e i para o pe s soa l de A d m i n i s t r a ç ã o -
dá Câmara Mun ic ipa l de. Jo3o: P e s soa . 

A r t i g o 19 - 0 d i s p ê n d i o máximo para 
a tender aos encargos mensais de cada Gab ine te é f i x a d o , para 
0 p r e s e n t e e x e r c í c i o , no v a l o r l i m i t e de R# 3.700,00 ( t r ê s 
m i l e s e t e c e n t o s r e a i s ) . 

A r t i g o 20 - , È f a c u l t a d o ao Vereador 
^ a t r i b u i r ao ASSISTBHTB DK VEREADOR a G r a t i f i c a ç ã o E s p e c i a l 

de Representação - G.E.R. - f a t o r de a j u s t e 1.0 sobre os 
n i y e i - . i n s t a n t e s do anexo ún i co a e s t a L e i . 

A r t i g o - 21 - A movimentação dos n í v e i s 
dos A s s i s t e n t e s de Gab ine t e de Vereador - A .G .V . - . s o m e n t e 
p r o d u z i r á e f e i t o s p a t r i m ò i i l a i s , . * p a r t i r do 12 d i a do mês 
subseqüente . • * , 

' ' v , A r t i g o 22 - A p a r t i r de If l de. maio do 
ano era cUrso , s5o d e c l a r a d o s vagos e i n s u s c e p t í v e i s de novos 
prov imentos e , em conseqüênc i a , e x t i n t o s 21 ca rgos de Chefe 
de Gab ine te de Ve r eado r , Símbolo DSAL-4; 21 ca rgos de 
Assesso r Pa r l amen ta r , S ímbolo DSAL-3; e 42 ca r go s de 
A s s i s t e n t e de Ve r eado r , S ímbolo DSAfr-2; c ons t an t e s do Ançxo 
1 da L e i - H Í 7 . 4 8 7 , de 20 de dezembro de 1 993. 

A r t i g o 23 - As despesas d e c o r r e n t e s da 
a p l i c a ç ã o d e s t a L e i c o r r e r ã o à conta das do ta ções 
o r çamentá r i a s p r ó p r i a s , cons ignadas para esse e x e r c í c i o de 
1 997, incumbindo à Mesa de t e rminar as p r o v i d ê n c i a s 
n e c e s s á r i a s à sua p lena execução . 

v ' ' 

A r t i g o 24 - Incumbe A Mesa; D i r e t o r a da 
câmara ba i xa r os a t o s r egu lamenta res e os complementares 
para e f e t i v a r os o b j e t i v o s d e s t a L e i . 

A r t i g o 25 - Revogadas as d i s p o s i ç õ e s cm 
c o n t r á r i o , e s t a L e i ent ra em v i g o r em l ô de maio de 1 997. 

PAÇO DA -PREFEITURA MUHICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 2 5 DE JUNHO DE 1 997.. 

CICERO DE LÚCBSA/FILHO 

(.P SíB.F B I T O ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 
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A N E X O Ú N I C O - P R O J E T O DE L E I N /?? 

GRUPO OCUPACIGNAL 'APOIO DÊ GABINETE DE VEREADOR' - AGV 

NÍVEL VENCIMENTO GER* Total 

SIMBOLOGIA (Em RS) (Em RS) 

AGV-I v 120,00 " 120,00 240,00 

AGV-II 130,00 130,00 260,0 

AGV-IIl 140,00 140,00 280,00 

ÁGV-IV 150,00 150,00 300,00 

AGV-V 200,00 200,00 , 400,00 

AGV-VI 300,00 300,00 600,00 

AGV-VII 400,00 400,00 800,00 

AGV-VIII 500,00 500,00 1.000,00 

AGV-IX 600,00 600,00 (.200,00 

AGV-X 1.000,00 1.000,00 2.000,00 

1 " D E M A I O D E 1 9 9 7 

L I M I T E M Á X I M O P O R G A B I N E T E ~ RS 3 . 7 0 0 , 0 0 

LEI Ntf 8.-2S6 oe . 1 4 D£ JULHO 

DENOMINA DE RUA ACOSTINtíú VELOSO DA 
SILVEIRA, UMA DAS ARTÉRIAS OESTA 
CIDADE. • , . 

- > - v 
0 PREFEITO 0(1 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QÜE 0 PODER LEGISLATIVO A&IQVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: • 

AJÍt. 11/ - ' f i c a aenuninaaa <iz Hnt 
AGOSTINHO VELOSO :0A; SILVEIRA, ama ao.-¡ a*U*ia* 'pábUcao 
dMte. c i d d a e , ainda\4e.m denominação oíLciai. 

i ' ¿/gA. .:Z9y. - ::Eát.a • Le.c enfria -em vigo* na. 
data de iua pUb.4jätaccLo,i'.:: A.ç.vogaiia.4, a-s diipaiiçõej em 
contni.ii/Lo: '.; 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, DE JCA0 

PESSOA, EM lá DE JULHO OÍ I 997. 

£ S * — 

CICERO OE LUCeNA/çZÍHf 
... : PREFEITO 

8.257 .. OE .14 . DE JULH£_ 

DENOMINA DE RUA F-ANCISC0 DA CUNHA 
FILHO, UMA OS ARTÉRIAS OESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNI^flO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER OUE Q-pù'ER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

A*X. Ifl - F toe aenominaáa afe tfuo. 
FRANCISCO DA CUNHA JÍLHO, àmaveta. at-Uiui* odb.Ucaj dZAta. 
cidade,, ainda .tem-dt-hominaçãp,'o¡{;ío**• 

^ ^ ^ . . ; ^ ? ^ t - . .|ñ^4 . . : . - í - e i tntta em vigi, -a, 
data de. Aua '^¡¡Sbéag^^^^^Oídia* . ai di.4po.tiçõe/ <* 

. PAQtr DA "PREftttQU MUNV1PAL DE JOAO 

PESSOA, EM 14 DE JUIiO 
BE1 9S7. 

C.'CERO OE LUCVA/Fu&O 
. PREFEITl ( ' 

http://contni.ii/Lo
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• • ñ u s n a 
Us 54a 

LEI N3 P,25B '". OE • 14 DE JULHO DE 1 997. 

DENOMINA DE RUA CELSO DE PAIVA LEITE 
UMA DAS ARTERIAS ÖESTA CIDADE. 

O PREFEITO 00' MUNICIPIO OE JOÃO PESSOA, 
E: O OA PAftAIÔA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SIGUINTE LEI: 

Akt, Sl)f)tiaaaf¿ca denominada de Rua.' 
CELSO DE PAIVA tEIlfé," 'iuiiwSfêjfa 1̂ o * *c * ¿ a * ' púbiicaj deita 
cidade., -ainda Aem .deAomiiüiçSto oficial. 

Aax. 29., - >E<«a L e i erttta em y4.90« na 
í ía ía de 4ua pabliàaç&W^ At¡¡MgÁ4aA ou diòpotiçõe* em 
con-cwUia, ¡* .V r 

PAÇO, o A pè&eïijioiÎA municipal de joao 

PESSOA. EH 14 , DE JJILHQ DE f 997. 

CICERO DE Lucena 
PREFEITO 

têt «ff 8 .259 ."DE • 14 DE 

DENOMINA OE RifA MARINESIÚ DA CUNWA 
MORENO UMA DAS ASTERIAS DESTA CIDADE 

• O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER «UE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LE I ; 

A-ut. "íí -''.'Fcca denominada, de. Rua 
MARINÊSIO DA CUNHA MORENO/' UIBfl̂  ¿«4 a t x e U o . o púòiicaxs cíe^ta 
cida.de., ainda Aem de.nomj.nat&p,jzjjifr<&al. 

' ; A*iJSí{a^.J^E4§aN,Lei entna em v ^ g o * na 
da ta de 4ua p4W^*EW^ - - *w< f9^ f a ' 4 *•* di^poMçõe.4 em 

PA^^D0Mêp^i0- MUNICIPAL DE JOÃO 

PlSSOA. EM 14 DE JULHO DE í 997. 

CICERO DE LUCEN[AJrtLHO 
PREFEITO 

LEI Ne 8.860 -, DE • 14 DE 

DENOMINA OE RUA BENTO MANOEL DE BARROS 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: • * 1 

J H & M M V w i t a i a denominada de Rita 
f;f '- ' ' !) MANOEL DE 8AR*0"Ã$t^wmd3Jfc[a.> a**é*xa .4 pUM-ica.4 d e i t a 

.<•: • : ie, a inda ¿en ^ c ^ m x f f t i ^ JomiSi^fc. 

í ,ifi AX¡t,«;.-ÍE\; .r^E^iÇa^ L e i e?tt,ta em v i g o * na 
da ta de j u a fuo.Wcac»Oi ;íi.AíVi()flttd<i'> tu'. <LUpo4igõ%4 em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO 

PESSOA, EM - .14 DE JULHO DE f 997. 

CICERO DE LUCENA1 FJTLHO 
PREFEITO 

LEI NB 6 ,261 DE • 14 DE 

OENOMINA OE RUA NIVALDO DE SOUZA, UMA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 'SOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIV' ROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LE I : 

AaX. • <E V?, • F i c a denominada de Rua 
Ht.JFAJ.00 DE SOUZA, ama. daÀ :''afyé*Aá4 nábUcai localizada no 
IINIBA, no.i bancàn~io4, n*4ta Cidade, a inda -sem denominação 
àiicial. 

. \ • Akí. ig''- - E4ta L e i entêta em vigo* ná 
data de. 4ua publicação, * e vogdda> ai diapo-iiçõe* e'.m 
cantJi&Kio. . 

PAÇO ÒA PREFEITURA MUNICIPAL ÖE JOÃO 

PESSOA, EM 14 DE JULHO "_ DE h 997. 

CÍCERO DE L U C E N 4 FJTLHO 
PREFEITO 

LEI NP ... 8.268 , DE • 14 OE .JULHO... 

DENOMINA DE RUA-ANTONIO CAMILO DOS 
SANTOS, ARTERIA DESTA CIDADE. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA.PARAÍBA, FAÇO SABER QUE ¿1 PCDEf. LEGISLATIVO APROVA. 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LE I : \ 

Ani. 1g - .Fica* denominada de Rua 
ANTONIO CAMILO DOS SANTOS., «ma 4 ¡u aitevtia.J *pãb.lica4 
¿ o c a ü z a d a no Tim/jõ,,:no4<banaànJ.04, ne4ta Cidade, a<nda tem 
denominação óiiciat. 

í'fi*. :. ''.' 
»','• .AilX. Z9 - Ç^Jttt; L e i eni>ia em vison no. 

data de. Aua pßbtiaacaaj Jie.vogáda¿ a.j diipo^içõei em 
corUJid/iio. i. • !'.T"':.U 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 

PESSOA, EM IA..... DE JllT.Hn DE í 997. 

LEI Ne 8 .263 

CICERÔ DELUCEWÁJJÍLMO 
PREFEITO" 

OE ...,14 " D E " - ..JUJ£|P_ 

DENOMINA DE RUA MARIA DA GLORIA ALVES 
ARTSRIA DESTA CIDADE SEM DENOMINAÇÃO. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA., FAÇO SABER QUE O POOEh LtGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

! Amt. 19 - Fica. d.eaominada de Rua 
MARIA DA GLORIA ALVES, ama dttú OJUêJiiJU. pâbticqu toca-LLzada 
no Timbo, no4 bancá.A¿o¿, ne-ita Cidade, ainda, ¿em deno- -.nação 
oiiciai. -: . 

• ;;, l;V^A*t.. • 2Q. -. £¿ta Lei ent.ta em vigan. na 
data de. Mia ITIFOJL&aç&O, *Avogada¿ 'aú diupaàiçõeú em 
conAKOJliO. *\ :*-•''•:•;':.'••!••'!.• 

PAÇO OA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 

PESSOA, EM _ l í L _ OE .MIFHO • DE I 997. 

CICERO DE LÜCEi 
PREFEITO 

http://cida.de
http://de.no
http://Ht.jfAj.00
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fi,864. . , OE -, „14, 

DENOMINA OE RUA PROFESSOR EUCLIDES 
SÛMES OE BRITO, UMA DAS ARTÉRIAS 
PQBLICAS OESTA CIDADE. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE ,JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QJJE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: ' 

' ' ' 5íá';Av'-í- V^/> * / 
1 . 44^. •' Jfl :-Ficc. denominada -. de. Rua 

PROFESSOR EUCLIOES;(,OHES.OE BRITO, uma deu a«e.*. ia.<! púí;.fc.tca-s 

»—4&m%$ L*l e»tt*ft em vigou na 
d o í a d e 4ua •' l ^ i t i ^ v C ^ ^ r ^ s w o « M <U4po4<t<!Õe4 em 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 1,4 PE JULHO DE / 997, 

LEJ Ní 

CICERO OE LÚCENAWILHO 
PREFEITO. 

_i DF. 14 DE 'JULflO 

DENOMINA DE RUA MARINéSIO MORENO 
JUNIOR, UMA D A S ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QJJÉ O PODER LF.CTSLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

HARINÉSIO 
Cl<- a.tnda 

data de 
contn.aA.lo 

. Ait: , Itf;ítP,i»'F<.ca denàm'.nada ae Kua 
MORENO JOUÍOR,". .'fam_aj£.d'4.. a.itènla-i pública* d e i t a 
^da 4 e K ' ' d t k ^ 9 « ^ | ^ . 2 & Q ^ ( U . 

«' ,. > - ,^^^^| ^ > , 

£•«:•<- « U * a em v.cgoA na 
Mta ]jpb£/fc^9çffâ'*ifiwed^ «t« OLC4PO4.CF3C4 em 

..PAÇO '"'DA PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO 

PESSOA, EM H OE -JULHO.. 

CICERO DE LUCEN, 
PREFEITO 

DE ;.15 : DE Ju: 

DENOMINA DE RUA' AVRTÜN PINHEIRO 
OE FARIAS,«MA DAS ÀRTSRÍAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOflÚ PESSOA, 
E • .'O DA PARAÍBA. FAÇO SABER QfJE O PQOER LEGISLATIVO APROVA 
E : SANCIONO A SESUINTE LEI: 

- Afat.'l ^ f f ' ^ ^ t c a denominada de. Rn 
a*s d e i t a AYRTON PIHHEIRO ' # p i ! w | f « * Í W . a*té/U<U pt ib t i ca 

C idade , . ainda Mê -ma^^ihm^Jmxstiit. 

* ' 'Ate . ' ' '<?S!' - ^E-**il " L e i ent/ta em v.tgo.t na 
da*a de.,. 4ua $de;<U.ûaçao, viei/ogada-s <u di4po<iiç5e*t em 
c o n * * d . » i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL . DE JOÃO 

PESSOA, EM 14 OE JULHO DE f 597. 

09 

,9.867 OE . 14 DE JULHO 

DENOMINA.ÛE RÚA MARIA F R A N C I S C A 
DA SILVA, UMA DAS•ARTÉRIAS CESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE JOÃO PESSOA, 
ESTADO O A PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O POOEP. itlGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

AKX.. 1 9 - Fica a* ito'-tlnafta de Rua 
MARIA FRANCISCA DA S I L V A , a jMXiiUa4 -vi ••uyia na 0.UOCM« 0? , 
lute. Oi, Condomínio Raio do Sol, no Con.utf-i a-i IPEP, João 
Pe-i-ioa, ainda Mm de.noirn.ndpão- oficiei. 

AM., til - E4ta Le..-, 
data de, -tua publicação, «ç.uoaaaa-j 
contn.dx.la. < 

10. ei(< \n.$0* 
d i.-spo-s.Lçõe• 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO 

PESSOA, EM 14 OE JULHO Df f 9 97. 

CICERO DE LUCEW 
PREFEITO 

8,868 DE • 14 

D E N O M I N A OE RÜr; CATOLÉS, '/MA DAS 
ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFETTO 00 MUNICÍPiO 
ESJADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER Wt O POOF.y. >.E(. 
E EU S A N C I O N O A StSUINTE LEI: 

iE JùAû HkSSùA, 
ïSl.ATIVO APROVA 

A\t. J'y - F i ca aen-wuiada R««-
.CATOLÉS, a aitènia .localizada e n t i e o.-... ù i v . i ï ( ) î , /Oi c.(in 
(04 e f09 da . ioca íÀdade de Mon.-íenM.n.i- Magno, ' alnão. ..-iem 
denominação oílclal. • • • 

•• •;. •' A«t.. .2»-. - 0 Pod«4 . Bxet». «...vo 
p/tov^.denc.ia-i.d noptazo de. 30 itnln.tal a<.ai, a c o t o c a f ã o d a í 
P-taca-d Indicativa, .', '' 

•.'A**'. 3 - 0 Pode i E x e c u t i v o , do 
•óetOA competente, pA.ocea.e-nd ao cadaittarnent.o da mia de. que 
t i a t a a ai j t . /e da pn.e*ente. Lei, junto & SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS ( TFl.ÉSRAFOS. 

A * * . .4 - EviAa íei. e n t i a em vioo.t na data 
de -íita p a b ü c a ç ã o , « evogar fa * a4 di^po.í.í;çõ(..-i em c o n t i á t . i o . 

PESSOA, EM 

' PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL OE JÚAO 

IA DE JULHO DE í 997. 

8.269 OE 

CICERO OE LUCENA.' 
PREFEITir 

JULHO 

ILHO 

D E 

D E N O M I N A Dt R U A SOIA6EIRAS, JÍÍA 
D A S A R T É R I A S DESTA CIDADE. 

0 PREFEITO 00 MUNICÍPIO f'E .'ti 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SAfiER QUE O PODER lEGISIaI 
E EU SANCIONO ,Á SESUINTE LEI: 

/ i'ESSÛA, 
JÛ APROVA 

AiU.. iS - F i ca áenoiiunada- de Rua 
GOIABEIRAS, a a**e* . td toca-ítzada e/it ie .>« íUite* 9 ) , 9/ com 
96 da íoc.a.ttdade de Mpn^enho* Magno, cUnáa -sem' denominação 
o i - te ta í . . .. . . " 

http://contn.aA.lo
http://contn.dx.la
http://pA.ocea.e-nd
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« •••.'AiU..' -3 - O Póde-t Ex.eç «* ivo , ' . . ( i**ay£í do 
Alton competente, procederá ao cada- i^amentp da 'IMO. de que 
t^a*a o avtt. Í8 fia p*e^e f i *e LeX, junto a SAELPA, CAGEPA, 
TEÍ.PA e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

AxA, 4 ~ ~E4ta Lei entra em.vigor na tinto. 
ae -Saa p«.ó*-toapão,. l e vogada^ d.<-ipÓ4*põè*.,» em cpn**d/u,0. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

f- s - t a , EM 14 DE JULHO DE 1 997. 

.CICERO DE LUCENAyflLHO 
PREFEITOL 

LEI Ne 8 . ' 3 7 0 ; D E • 14 DE _Í1ÍLHQ_ 

DENOMINA DÈ 'Rita ARCOVERDE, UMA 
DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADF'. .. 

O PREFEITO 00 MUNICIPVO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO O A PARAÍBA, FAÇO SABER QJJE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
e EU SANCIONO A SECUINTE LEI: 

Ax£. Ill ~~ -Fica denominada. ae. Rua 
ARCóufRDE, a aA.ié/i.ífl., loáal^zada entre O.ô to.te.-i í 04, 105, 
106, 107 com 9S, 99, <í<Í0 , e fô f da localidade Maa4enh.au 
Magna, ainda 4em ^^b^n0S^l,o¿^c?^44.. 

l|r̂ «;'̂ ÉflrX#í.•••••• o ' • Pod< 
p*ot/*denc.ta*d n e ^ 4 Ü ^ . v « ^ ^ ' ' P « i é f t £ à J iitu, a colocação 
placai lndlcatl<j£\ ' t V, .- » ' 

Execu t i vo 
ciai 

V."'••::A**V.:.'.3'.'- .;:'tv-''Pò«ííè* Executlv,o, aí-rav/é-ò do 
• i e to í competente, pracede*a ao ca.daittamen.to da. nua de que 
trata o a*t- /tf da p;ie4en¿e Le-i, janta a SAELPA, CAGEPA, 
TUPA e a EMPRESA 3RASILEIRA DE CORREIOS S TELÉGRAFOS. 

-" . Art. 4.- E4ta Lei entra em vigor na aa*a 
de 4ua pitb-ttcação, revogadai' a4 dji-ipoilçãei em contrário. 

PESSOA, EM 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÚ 

•14, y£ _ _ _ > U í L f l Q _ _ DE í 997, 

CICERO DE Lí/CEpíAyfILHO 
PREFEITO 

14 DF JULHO 

DENOMINA DE-PRAÇA JOÃO VALOECI 
GONÇALVES, LOGRADOUROS AINDA 
SEM DENOMINAÇÃO PÚBLICA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO. SABER ((UE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

fàfr^l k ••• t&jhic* denominada de PRAÇA 
JOÃO VAÍ.ÜECI GONÇALlfSB, 'o:-üi&eiiho compreendido entre a.4 
avtrUdcu .Ca*to4 U,íifjMe.<',' e^Ruy:',:, iq.nne.lro, na Jardim Luna, 
ainda iem denoptinaçíãJa 0 6*0+4*, . ; . . ' " 

A ^ t . l 4 t 2 " - i f t * * * Lei. entra em vigor na 
da.tr- de iua públX^Ç^o^^-r^vogada^ . ai dlipoiiçõe^i ' em 

CO : • :*.iO. *• ''' - iÇh-" 

PESSOA, EM 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

14 DE JULHO DE 1 997. 

CICERO DE LUCEN 
PREFEITO 

.14 DE 

DENOMINA DE KUA RONALDO ALVES 
DE TOLEDO, UMA DAS ARTÉRIAS 

DESTA ClOAfie. SEM DENOMINAÇÃO. 

O PREFEITO DO MUNICIPÍO OEJO&Q PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Avt...-,ílS-5•,»íiíE^ica fienomenada .-ie Rua 
RONALDO ALVES DE TOLEDO, «EffaA nova aJttetata p t io t i e . ie.-i.ta 
c.Ldade, ainda tem ,ai 

,^*^^^^^Ú-Jeíliktk Lei entra em v * g o « ao* na 
data. de tua 
cantA.ir.io. '• . ¿ víV^à , .üí§í í - . -¿i».'' 

. PAÇO";:„£>A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 14 DE JUmH PE 1 997. 

CICERO DE LUCEN/AsflLHO 
PREFEITO 

LEI Ne 8.273 DE • 14 DE iUUiO_ 

DENOMINA DE ANA DE FÁTIMA 6AMA 
CABRAL, UMA-DAS ARTÉRIAS i • TCAS 
DESTA CIDADE SEM DENOMINA^ «.• 

—. 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER «UE O POÜÊK LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

4 * * . • ' 9 * F-tca N aenem^nada de Rua ANA 
DE FÁTIMA GAMA CABSfctfy • ÍWftà^o va a a t é i i r t pübiiía deita 
cidade, ainda Aem &&riaàíha.ç$jS:-§^M6tai. 

>AAt. ••-íè-, - .,'feíia L e i e/i.t./ta em. vigo* na 
data de Ma publicação, •< revogada* u dL ípo í - c çõe j em 
contJii*.io. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 14 DE JULHO DE /" v v7 . 

CICERO DE LUCEíKA/lí^b 
PREFEITO 

8.274 DE • 14 DE 

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ENTIDADE MOVIMENTO,DO ESPIRITO LILAS 
MEL. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

A*t. ie - Reconhece de UiiÁcdade Pi iéí .tca A 
ENTIDADE MOVIMENTO DO ESPIRITO LIt.Ài> - M E L, f • Nu 
0O.373.117/O0O1-10, localizada à Rua General O.iàrto ¡n, 
Centro. 

Aiit. 20. - E.4£a Lei entra í;m V L Q O * na aar<p. ae 
iua publicação, tevogada* a.i dlipoilç-õet em^contiárlo. 

' PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQ 

PESSOA, EM 14 QE JULHO. 0E 1 997. 

CICERO DE LUÓEN/ F/.LHÕ 
(PREFEITO 1 

http://Maa4enh.au
http://ca.daittamen.to
http://iq.nne.lro
http://da.tr-
http://ie.-i.ta
http://cantA.ir.io
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8.275^ OB 

DENOMINA DE PROFESSOU OARCy RIBEIRO 
A PRIMEIRA ESCOLA A SER CONSTRUIOA 
PELA EÙII.IOAOE PEdSOENSE. 

N T .• „ „ 0 PREFEITO 00 MUNICIPIO DE JÕAO PESSOA, 

iV^A**. TA 
PROFESSOR D A R C Y ... « I 

admÀ.nX.JiZJiaçS.0. 

data dt. 4ua 
aarvui&/U.o. 

,F¿ca aenominada de 
í R O. a px-imziia e i c o t a a 

Pe.44oz.n4e., ría •atual 

ÏJ' ZNTJIA cm V.IGE/1 RIA 

J B & S O A . EM 14 pe 

» CICERO £>Ê LUCEN4 
P R E F E I T O 

DECRETO N° 3 .196 , de lü de julho de 1997 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZADO 
PELA LEI N 0 8,254197 • 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado dif Paraiba, no 
uso das atribuições que lhe confere o irteiso V, do art. 59 e as alíneas "a" e "c ", do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, do art. 5", da lei n" 8.209, de 15 de janeiro de 
1997, e de acordo com ©'disposto no parágrafo único; do art. 6°, da Lei N° 8.091, de 29 de julho de 
1996/ e em consonância com os art. 1" e 2°. da JLei n 4 8.254, de 07 de julho de 1997 e tendo em 
vista o que conste do Processo SEPLANn 0 162797, 

• DECRETA! ; ' . • * • 
A r t I 4 Fica aberto o Crédito Especial no valor de R$40.000,00 

(quarenta mtifeal»), na fôrma abaixo discriminada: * 

18.00 • Encargos Gerais do Município ' 
18:01 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração 

03.07.021-1.334 - Aquisição dè Imóvel • ' 

. 42' - VOO - ORD.- Aquisição de Imóveis " .'. R$ 40,000,00 

Art. J* A despesa com o Crédito Especial âbeno pelo artigo anterior, 
correrá pôr conta àe anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

17.80 - Reserva,de Comingéneia . 
17.99 -ReservadeContingência 

9§ 99.999 -- 9 999 - Resérva<dê Contingência • 
9:000 - ÓRb ; Reserva de Contingência « o 40.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra èm vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

P.tco da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 15 de julho de 1997. 

• / Y Í 

CÍCERO DE LUCEN/ 
Prefeito 

Secretário do Planejamento 

ARTHUR PAREDES CUNHA LIMA 
Secretário'da Administração 

CONVÊNIO N« 016/07 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DÈ 
IOÂO PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA 
ESCOLA MUNICIPAL ESCOLA MUNICIPAL 
FRANCISCO EDWARD DE AGUIAR E O 
INSTITUTO DOM ULRICO. 

Aos 01 dias do mês de julho do ano de 1997, na sede da Prefeitura Municipal de. 
Joio Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. -
Prefeito Cicero Lücena Filho,-através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, 
Prof. Neroaldo Pontes de Azevedo, através, também, d» Escola Municipal Francisco 
Edward de Aguiar, doravante denominada ESCOLA, representada pela sua Diretora, Prof 
Regina Coeli Torres Pereira, e o Instituto Dom Ubico, com sede à Rua João Machado, 
1214, neste município, CGC n° 09,143.470/0001-89, reconhecido de utilidade pública 
conforme lei n° 63,344, doravante denominado INSTITUTO, representado pelo seu 
Presidente, Sr. José Ribeiro Farias Sobrinho, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento" de atividades educativas que venham a favorecer à 
universalização do ensino fundamental no municipio de João Pessoa; 

(b) a criação de um Anexo à Escola Municipal Francisco Edward de Aguiar, onde 
será ofertado o ensino fundamental para crianças e adolescentes que excederem 
a capacidade física de atendimento escolar na sede da referida escola ; 

. (c) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo i Escola; 
(d) a oferta de atividades educativas para moradores da Cidade de João Pessoa, 

conforme planos submetidos pelo INSTITUTO para aprovação peia SEDEC. • 

" CLÁUSULA SEGUNDA • Para as finalidades deste Convênio, a SEDÉC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira ao INSTITUTO, através das 
formas especificada» a seguir: 

(a) repassar, via ESCOLA, orientações administrativo-escolares e técnico-
pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ventura, o INSTITUTO venha a contratar com 
recursos próprios; 

, (c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 1.000,00 (hum mil reais), a ser utilizada 
em atividades educacionais por ele desenvolvidas; 

(d) manter 07 professores e 06 servidores da rede pública municipal à disposição do 
INSTITUTO. * . 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ESCOLA compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: l ^ « v c ^ . . ' 

(a) matricular as crianças e adolescentes de 7 a 14 anos, atendidos educacionalmente 
na sede do INSTITUTO, organizando, assim, o ANEXO ESCOLAR da ESCOLA; 

(b) repassar, conforme plano submetido pelo INSTITUTO e aprovado pela SED 
merenda escolar, livros e materiais didáticos, bem como* quaisquer outros recutsos 
eventualmente disponíveis aos alunos atendidos no Anexo Escolar sediado pelo 
INSTITUTO; -

(c) repassar, ao INSTITUTO, ai mesmas orientações administrativo-escolares e 
técnico - pedagógicos recebidas da SEDEC. 

CLÁUSULA QUARTA • O INSTITUTO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea "d" da cláusula 
primeira; -

(b) oferecer espaço físico adequado para o funcionamento do ANEXO à ESCOLA; 
(e) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvidos pela 

SEDÉC na Cidade de João Pessoa, 
(d) remeter, periodicamente, á ESCOLA, conforme calendário acordado entre as 

partes,,a listagem das pessoas atendidas educacionalmente, especificando o tipo de 
atendimento educacional oferecido; 

(e) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; . 

(f) remeter à SEDEC, mensalmente, até o dia 25, a frequência dós servidores 
colocados i disposição, registrando quaisquer ocrréncias que o INSTITUTO julgar 
conveniente sobre o desempenho do mesmos; 

(g) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos rec;. 
repassados por força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finançc. 
Prefeitura. 

... CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio terá a duração do ano letivo de 1997, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA SEXTA - Este Convênio poderá, mediante assentimen'to das partes; 
ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer dê suas cláusulas. 

-CLÁUSULA SÉTIMA - À PREFEITURA fiscaljjgra o Cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso naja infração á quaisquer de «ias cláusulas. 

•.,..}.• i:'LXA Oí')/V.-: - ?;;-;« es«'-?':* ""KV òie í-ü íif • ' • • • ' ' 
prowsi: CLÁÜSWiA ^jiyjStä-Pklterlf&ifc^ que.-em caso de não renovação do /i 
presente Convênio, -os servidores municipais colocados à disposição da INSTITUTO / ' 
estarão automaticamente devolvidos ao órgão de origem. ; ^^otJW^w". • ^0 
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CLÁUSULA NONA - Para dirimir questões que possam advir do presente 

Convênio, fica.eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. , 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente Convênio entrará, em vigor na data de sua 
assinahu <. considerando-se rescindidos^ outros Convênios que eventualmente tenha sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e o INSTITUTO para fins de atendimento 
educacional. • 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
cinco vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
petas parces e ha presença de testemunhas, que também o assinam. 

JoSo Pessoa, 01 de julho àe 1997 

Neróaldo Pqnjes de Azevedo 
Secretário de Educação e Cultura 

.H 

ReginaC^eJiTòrres Pereira 
Diretora da Escola Municipal FranÈíico EdWãràNde Aguiar 

CONVÊNIO N«, 017/97 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, AJTRAVÉS DA SECéETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E D A 
ESCOLA MUNICIPAL THARSILLA BARBOSA 
DÀJFRANCÁE A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E 
MORADORES DO GROTÃO. ." 

Ao 01 dia do mês de julho dó ano de 1997, na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito 
Cicero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, doravante 
denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof> 
Neróaldo Pontes de Azevedo, através, também, .da Escola Municipal Tharsilla Barbosa da 
Franca, doravante denominada ESCOLA representada pelo sua Diretora, Prof Maria de 
Fátima Soares da Silva, e a Associação dos Amigos e Moradores do Grotão, com sede è 
Rua Campina, n° 110, neste municipio, CGC n° 08.558,769/0001-31, reconhecida de 
utilidade pública conforme lei n° 4.198, doravante denominada . ASSOCIAÇÃO, 
represe- , pela seu Presidente, Sr. Luciano Costa de Oliveira, mediante as cláusulas e 
condiç. ' juintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à 
universalização do ensino fundamental no município de JoSo Pessoa; 

(b) a criação de um Anexo à Escola Municipal Tharsilla Brbosa da Franca, onde será 
ofertado o ensino fundamental pára crianças e adolescentes que excederem a 
capacidade fisica de atendimento escolar na sede da referida escola; 

(c) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo á Escola; 
(d) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro do Grotão, conforme 

planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das 
formas especificadas a seguir: 

(8) repassar, via ESCOLA, orientações administrativo-escolares e técnico-
pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar 
com revLv. '.i próprios; 

^passar, mensalmente, a quantia de R$ 700,00 (setecentos reais), a ser utilizada 
em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ESCOLA compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

. • 5 
. (a) matricular as crianças e adolescentes de 7 a 14 anos, atendidos educacionalmente 

na sede da ASSOCIAÇÃO, organizando, assim, o ANEXO ESCOLAR da ESCOLA; 
(b) repassar, conforme plano submetido pela ASSOCIAÇÃO e aprovado pela 

SEDEC, merenda escolar, livros e materiais didáticos, bem como quaisquer outros recursos 
eventualmente disponíveis .aos alunos atendidos no Anexo Escolar sediado pela 
ASSOCIAÇÃO; 

(c) repassar, á ASSOCIAÇÃO, as mesrnas orientações administrativo-escolares e 
técnico - pedagógicos recebidas da SEDEC. 

, * 
CLAUSULA QUARTA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 

especifi •:.:</> a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea "c" da cláusõla 
primeira; 

(b) oferecer espaço físico adequado para o funcionamento do ANEXO à ESCOLA; 

(c) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SFDEÇ 
no Bairro Grotão; x 

^d) remeter, periodicamente, á ESCOLA, conforme calendário acordado e,^ - as 
partes, a listagem das pessoas atendidas educacionalmente, especificando o tipo de 
atendimento educacional oferecido; 

(e) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; • 

(f) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos 
repassados por força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da 
Prefeitura. ' 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio terá a duração do ano letivo de 1997, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano letivo 
subsequente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA SEXTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o casp haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA NONA - O presente Convênio entrará em vigor na data 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenh 
firmados anteriormente entre, a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO para 
atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
cinco vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam 

JoSo Pessoa, 01 de julho de 1997 

M. 
Cícero Lucena Filho 
Jftefeíto Municipal 

Neróaldo rartes de Azevedo 
Secretârioite_Educação e Cultura^ 

Luciahftdsíwa de Oliveira 
1 Presidente da Associação dos Amigos e Moradores do Grotão 

CONVÊNIO N» 018/97 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA ATTRAVÉ.SDA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA 
ESCOLA MUNICIPAL CÍCERO LEITE E A 
UNIÃO BENEFICENTE DOS - JOVENS 
MORADORES DA ENARQ. 

. Ao 01 dia do mês de julho do ano de 1997, na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal1 

de JoSo Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. PreKto 
Cicero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, dora 
denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, fíot'. 
Neróaldo Pontes de. Azevedg, através, também, da Escola Municipal Cicero Leite, 
doravante denominada ESCOLA, representada pela sua Diretora, Prof Maria Gomes 
Dantas, e a União Beneficente dos Jovens-Moradores da Enarq, com sede á Rua Manoel 
Apoiônio dos Anjos, 215, neste município, CGC n° 10.733.301/0001-30, reconhecida de 
utilidade pública conforme lei n* 4917, doravante denominada UNIÃO, representada pejo 
seu Presidente, Sr. Antônio Pereira de Sousa, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convêriio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à 
universalização, do ensino fundamental no municipio de João Pessoa; 

(b) a criação de um Anexo à Escola Municipal Cicero Leite, onde será ofertado o 
ensino fundamental para crianças e adolescentes que excederem a capacidade 
fisica de atendimento escolar na sede da referida escola; 

(c) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 
(d) a oferta de atividades educativas para moradores da Comunidade Santa Bárbara, 

conforme planos submetidos pela. UNIÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira à UNIÃO, através das ft 
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especificada > ? jgyir: 

técnico-(a) repassar, via ESCOLA, orientações administrativo-escolares e 
pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais .que, por ventura, a UNIÃO venha a contratar com 
recursos próprios; , 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 1.000,00 (hum mil reais)» a- ser utilizada 
em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

(d) manter 05 professores à disposição da UNIÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA • A ESCOLA compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: \ . • • ' - . * ' • ' 

(a) matricular as crianças e adolescentes de 7 a 14 anos, atendidos educacionalmente 
na sede da UNIÃO, organizando, assim, o.ANEXO ESCOLAR da ESCOLA; 

(b) r' ¡sar,' conforme plano submetido pela UNIÃO -e aprovado pela SEDEC, 
merenda e livros e materiais didáticos, bem como .quaisquer outros recursos 
eventualmente disponíveis aos alunos atendidos no Anexa Escolar sediado pela UNIÃO; 

(c) repassar, à UNIÃO, as mesmas orientações administrativo-escolares e técnico -
pedagógicos recebidas da SEDEC. , 

CLÁUSULA QUARTA - A UNIÃO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: . • 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a qüe se refere a alinea "d" da cláusula 
primeira; ,. . - ' . :/' - . 

(b) oferecer espaço físico adequado para b funcionamento do ANEXO à ESCOLA; 
(c) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC 

na Comunidade Santa Barbara; 
(d) remeter, periodicamente, i UNIÃO, conforme calendário acordado entre as 

partes, á listagem das pessoas atendidas educacionalmente, especificando o tipo de 
atendimento educacional oferecido; 

(e) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; ' 

(f) remeterá SEDEC, mensalmente, até o dia 25, a frequência dos_professores 
colocados à diaposiçip, registrando quaisquer ocrrências que a UNIÃO julgar conveniente 
sobre o desempenho do mesmo, , 

(g) prestar conta»; mensalmente," sobré "a execução" financeira dos recursos 
repassado» força deste convenio, conforme normas da Secretaria de Finanças da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio terá a duração do ano letivo de 1997, 
conforme estabelecido péla SEDEC, podendo ser renovado no início de cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia: 

CLÁUSULA SEXTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso haja infracto a quaisquer de suas cláusulas. 

. . CLÁUSULA OITAVA - Fica estabelecido que em caso de nao renovação do 
presente Convênio, os servidores municipais colocados à disposição da UNIÃO estarão 
automaticamente devolvidos ao órgão de origem. 

CLA'. 
Convênio,. 

TLA NONA - Pará dirimir questões que possam advir do presente 
eito o foro de JoâgiPessaa/Paraiba. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua' 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e a UNIÃO para fins de atendimento ' 
educacional. 

".. / , _ 

È para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
cinco vias de igual teor e forma, o qual, depois de tido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 01 dé julho de 1997 

.... . ; / - / , 
Cícero Lucena Fjlho 

feitoMunicipal •'• 

Nercíaldo Pópfes de Azevedo 
Secretário de Educação e Cultura 

Maria Gefmés Dantas 
Diretor da Escola MunicipaíCicero Leite 

. '".;' AnlSSo PfflreSaÇSoTOT^ 
Presidente da União Beneficente dos Jovens Moradores da Enarq 

CONVÊNIO N« 019/97 TERMO- DE CONVÊNIO QUE ENTRE 5l 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ÃTRAVÜS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E O 
INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO 
PARAIBANO. 

Aos 02 dias do mis de junho do ano de lí97, na sede da Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convénio, celebrado entre, a Prefeitura 
Municipal 'de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr.. 
Prefeito Cícero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação «Cultura, 
doravante denominada SWEC, representada peto Sr. Secretario de Educação e Cultura, 
ProC Neroaldo Pontes de Azevedo e o Instituto Histórico e Geográfico Paraibano, com sede 
à Rua Barão do Abiai, 64, neste município, CGC n° 09.249,830/0001-21, reconhecida de 
utilidade pública conforme lei n° 3655, doravante denominado INSTITUTO, representado 
pelo seu Presidente, Dr. Luis Hugo Guimarães, mediante as cláusula e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio leni por objetivo estabelecer uni 
regime d» cooperação mútua para:. 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à 
universalização do ensino fundamental no municipio de João Pessoa; 

(b) oferta de atividades educativas para moradores do municipio de João P. 
conforme planos submetidos pelo INSTITUTO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a S E D E C 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira ao J N S T L T U R O , através das formas 
especificadas a seguir: -

(a) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 1.000,00 (hum mil reais), a ser utilizada 
em atividades educacionais por éle desenvolvidas; 

(b) manter 02 (dois) servidores da rede pública municipal à disposição do 
. INSTITUTO. 

' CLÁUSULA TERCEIRA - O INSTITUTO compromete-st a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDÈC a que se refere a alínea " b " da clausula 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvidos pela 
SEDEC no município de João Pessoa; 

(c) remeter à SEDEC, mensalmente, até q dia 25, a 'frequência dos servidores 
colocados á disposição, registrando quaisquer ocorrências que o INSTITUTO julgar 
conveniente sobre o desempenho dos mesmos; 

(d) prestar contas,, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos 
repassados por força deste convênio, conforme normas- da Secretaria de Finanças da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA, QUARTA • Este Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura e 
tera duração de 01 (um) ano, podendo ser renovado, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA''" Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
ser modificado ou rescindido pof inadimplemento de quaisquer de suas otáuautas. 

CLÁUSULA SEXTAi- A PREFETTURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denuncisndo-o casohajainfraçtto «quaisquer d» suas cláusulas. 

• •• ' 
CLÁUSULA SÉTliJLA • Fica estabelecido que, em caso de não renovação do 

presente Convênio, os serMdorsV munioipsis colocados à disposição do INSTITUTO 
estarão automatioanwnte devolvidos ao seu órgão de origem. 

CLÁUSULA OITAVA - Psra dirimir qusstSes que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA NONA • A partir data de sua assinatura, consideram-se rescindidos 
outros Convênios que eventualmente tolham sido firmados anteriormente entre a 
PREFURiRA e o INSTITUTO para fins de atendimento educacional 

E psra firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente t m 
I quatro, vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai do 
! pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 02 de j 

/ Cicero Lucen/Fil 
Prefeito Municipal 

ide Azevedo 
cação «f 

• / ^ í M i ^ . 
' "f l L ' Uus Huko ̂ UIMARTTE» 

: -*SFÀ4ÍÀ*átSÍ0toto Histórico E Geográfico Paraibano1 

CONVÊNIO que entre si celebram a ORDEM 
DOS ADVOGADOS DO BRASIL, 
SECCIONAL DA • PARAÍBA-OAB-PB, 
através da escola superior de advocacia-ESAD e o 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, atravi 
sua Procuradoria Geral-PROGEM. 

CONVÊNIO N« 020/97-

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
pessoa jurídica de direito público interno, por seu Prefeito constitucional 

IA'/ 

(Ih 
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signatário, CÍCERO DE LUCENA FILHO, com a interveniência da sua 

Procuradoria Geral-PROGEM, neste ato por seu Procurador Geral, 
advogado CARLOS PESSOA DE AQUINO, e a ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DA PARAÍBA, por 
seu Presidente, advogado AFRÂNIO NEVES DE MELO com a 

interveniência da sua Escola Superior de advocacía-KSAD, por seu Diretor, 

advogado ARLINDO CAROLINO DELGADO, resolvem pactuar entre si, o 
presente. CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA, mediante as 
cláusulas e condições intra delineadas. A saber: 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente 
CONVÊNIO tem por objetivo e finalidade precípua, o estabelecimento de 
mútua cooperação entre as partes ora convenentes, de um lado o Município de 
João Pessoa por sua Procuradoria Geral-PROGEM, e do outro lado, a 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional da ParalbalOAB-PB por sua 
Escdla Superior de #dvo'cacià-ESAD, com o escopo de executar as ações 

1 dispjr no presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A cooperação qu 
as Instituições integrantes da presente*: viuça se prestarão reciprocamente, 
definida da cláusula anterior, consistirá no seguinte: 

i Pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, 
SECCIONAL DA PARAÍBA, através da ESAD 

a) Cessão de professores integrantes do quadro de 
profissionais da Instituição para ministrar cursos de capacitação para os 
profissionais da advocacia que integram os diversos segmentos 
administrativos e funcionais da Municipalidade; 

b) emissão de respectivos certificados de 
conclusão dos cursos em referência, após aferidos o desempenho e a 
freqüência dos profissionais regularmente matriculados; 

• c) cessão das suas dependências e infira estrutura 
para a consecução dos objetivos deste instrumento; 

d) permuta de informações técnico - jurídicas, 
além de permissão ãos integrantes dos cursos ao seu acervo bibliotecário e de 
informática," bem assim, à assistência as audiências que se realizarem para a 

' instrução dos processos sob a responsabilidade do Tribunal de Ética e 
Conselho da OAB-PB; » . ' 

II. Pelo MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
através da PROGEM 

a) Cessão do pessoal de apoio necessário aos 
cursos capacitação ora conveniados, os quais serão postos à disposição 
com t os direitos e vantagens, recebendo uma gratificação à titulo de 
ajuda Ce custo, que será estipulada e paga pela OAB-PB; 

• b) fornecimento de material didático e de 
expediente utilizado durante os cursos de capacitação; 

c) fornecimento da relação de profissionais que 
integrarão os cursos de que trata o presente patíto; 

d) Auxilio material para a materialização dos 
Cursos, após análise e aprovação do senhor Prefeito Municipal de solicitação 
escrita pelo Presidente da OAB-PB. : 

CLAUSULA TERCEIRA - As cláusulas e 
condições ora ajustadas, poderão sofrer alterações ou aditamentos pelo mútuo 
consentimento das partes, sempre que considerarem conveniente. E o farão, 
mediante clebração de Termos Aditivos; 

'. CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio 
entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência por prazo 

mdeterrninado, podendo ser rescindido, desde que uma das partes assim 
delibere. Para tanto, se obrigam desde já, a emitir uma notificação expressa, 
com sessenta dias (60) de antecedência, sem prejuízo das atividades cm curso, 
acusando sua decisão. • 

Parágrafo único - A rescisão igualmente se dará, 
poi àifrigência de qualquer dos dispositivos ora avençados, desde'qué acusada 
a ii regularidade no prazo previsto na presente cláusula: |) 

^ " . ' ' , , çi 
CLÁUSULA QUINTA - Para solução de y 

qualquer controvérsia decorrente do presente pacto, as partes elegem desde já, | 
o Foro da Comarca de João Pessoa, neste Estado, com renúncia de qualquer i 
outro; 

. ,E por estarem, justos e acordados, assinam as 
partes convenentes este instrumento, seis (6) laudas de igual teor e fc • para 
um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo que igu. .ite o 
firmam. 

João Pessoa • 

CÍCERO DÉTuíCErçA FJfHO 
Prefeito Municipal 

CARLOS PESSCMTDE AQUINO 
Procurador Geral do Município 

PORTARIA N2 941/97 

FÁTIMA MARIA S.LlfJS BRAGA 
Vice Diretora no exercido da Diretoria 

\ 
m 31! Di; ABfU . 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 
8 » dó a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o art igo 60 
i n c i s o s V e V I I I da L e i O rgân i ca para o Mun i c í p i o de João Pessoa 

R E S O L V E : 

Nomear MARCOS DE ARAÚJO LIRA DOS SANTOS, pa 
ra e x e r c e o Cargo , em Comissão de Chefe de Seção , s ímbo l o D A I - 1 , ' dã 
A s s e s s o r i a M i l i t a r . (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO). 

PORTARIA N« 1296/97 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
PREFEITO / 

EM 01 DE JULHO DE ' " 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, " ° 
uso das a t r i b u i ç õ e s que l h e são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 
8« do a r t i g o 2 2 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o a r t i g o ' e o 
i n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân i ca pa ra o M u n i c í p i o de João Pessoa 

R E S O L V E : 

Nomear JOSÉ LEITE DE ALBUQUERQUE, para exer 
o e r o C a r g o , em Comissão de Chefe de Gab ine te , ' s ímbo l o DAE-1 da" 
S e c r e t a r i a das F inanças . 

2—' 
CÍCERO DE LUC 

PREFEITi 
PORTARIA NS 1297/97 HJI.110 DE 1997 

, 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO. PESSOA, no uso 
'DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃ0< CONFERIDAS PELOS INCISOS V f. VI, § 8 : , DO ARTIGO 22 

da Constituição Estadual, combinado com o art igo 60, incisos V e Vil ! da U M Or
gânica para o Município de João Pessoa, 
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« íf S Ü L V is; 

NOMEAR EDNA STAYN0V1TCH COELHO DE CARVALHO, PARA EXER

CER o CAKSÜ EM COMISSÃO, DE SECRETARIA, SÍMBOLO DAS-3, DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO - FUSAM. 

ClCERD4E£UGNA Fjtífl' 
PREFEITO 

PORTARIA N« 1290/97 ES 01 DE .JUJUIO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r i b u i ç õ e s que -)/he 'são c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o * 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I 1 da L e i Orgânica psira o Mun i c íp i o de João P e s s o a , 

• • B E S 0 1 . V C:. 

Exonerar H* DE 'FÁTIMA Üü A.TEIXEIRA, eia 

t r i e u l a n» 8 . 6 0 0 - 2 , do Cargo de D i r e t o r a da Creche l i ober tò V i e i r a ' Ou 

t i s t a , S ímbolo DAS-3, da S e c r e t a r i a de Trabalho e Promoção S o c i a l . 

CÍCERO DE LUCENA/FIJUI40 
PREFEITO V 

PORTARIA N» 1299/97 EM (li ,UK JüUIU DIC 1519' 

O PREFEITO MUNICIPAL* DE JOÃO PESSOA, np 
uao das . a t r i b u i ç õ e s que l he são c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 60, i n c i s o s 

V e V I I I da L e i Orgânica para o Mun i c í p i o de João Pessoa , 

R E S O L V E i 

Exonerar JOÃO BATISTA 11.OK A. FILHO, do 

Cargo de M o t o r i s t a , Símbolo D A I - l , d a V i c e - P r e f c i t u r a 

• .-9:/) . ,-. 

i'OKTARIA N». 1300/97 

. L7 Í . ~ - C ~ . / ' i ^ J - - - — - ' . G r -
CÍCERO DE LUCENA JÍLHQ 

PREFEITO 

EM 01 D£ JULHO DE 1997 

^ ••••: -> - - • O PREFEITO 'MUNICIPAL DE .JOÃO PESSOA, no 

uao das «tJ^iüa^õcw^ciúVJaiíiA^aSa>/:X^id%eÍdra''p«lo6't4i«iiaò V e VI , § 8» do ar t igo 

2? da-;Con8titulção Estadual, combinado com o ar t igo 60, incisos V e V I I I da l e i 

Orgânica para o Mun i c íp i o de João Pessoa , 

R E S O L V E : 

- Nomear ANTÔNIO BENJAMIM NETO', para e x e r 

c e r o g o , em Comissão do A s s i s t e n t e de G a b i n e t e , s ímbo l o DAS-2, 

do. Gabo j t e do p r e f e i t o : 

Esta P o r t a r i a r e t r o a g e « u:i de junho do 

7 / I 

CÍCERQ DE LUCENA' FILHO 
PREFEITO ;' / 

PORTARIA N» 1301/97 EM 01 DE JULHO DE 1997 

.... 0. PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,nu 

uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , (j 

8 a do a r t i g o ?2 da . ,Cons t i tu i ção E s t a d u a l , combinado com o a r t i g o 60 

i n c i s o s V e V I I I do Le i Orgân ica para o Mun i c íp i o de João Pessoa , 

R E S O L V E ! 

Nomear GERLANE JANE DE ARAUJO SILVA, para 

e x e r c e r o -Ca r go , em Comssão de S e c r e t á r i a "Esco lar da Esco l a Munlc i 

pa i Frutuoso Barbosa, C l a s s e A , s ímbo lo 509Í do DAS-3, da Secretaria 

de, Educação e Cu l tu ra . 

PORTARIA H" 1302/97 

CÍCERO D K LUCENA FÍl-HÓ 
PREFEITO 

- 'KM 01 DE .11II.HO DE 190'/ 

Í ; ^ - da:- -,.r b . : i ; - i - . O PREFEITO IVlUNJCtPAL DE iJOÃO PESS.OA, no 

uso das ^ t r4t )u içQe .s "quet lhe são c o n f e r i d a s p»:slos i n c i s o s V e ; V I , ^ 

- 8 a do - a r t i g o y ? 2 ' d a s C o n s t t W í ç ã o Es t adua l , combinado com o a r t i g o tiu 

i n c i s o s V' e V I I I da L e i Orgân ica para o M u n i c í p i o da João "Pessoa, 

R E 8 O L V l i ! 

- ' ' ' ' ' '-Nonpar MARIA BETÂNIA PAULINO DA SILVA, (,U 

ra e x e r c e r o Ca r go , em Comissão de S e c r e t á r i a da Esco l a A p o l ô n i o Sa 

l e c de Miranda, C l a sse B, 40% do S ímbolo DAS-3, da S e c r e t a r i a Muni 

c i p a l de Educação « C u l t u r a . 

( P . 

CICERO DKj LUCENA f LfcflO 
PREFEITO . ' / ' 

PORTARIA N« 1303/9'; EM 01 OE .IU1.H0 DE ' I 997 

\ 'i " • ' ' ' ' • • O PREFEITO MUNICIPAL DE J O Ã O PESSOA,.,, 
'.uso das a t r i b u i ç õ e s que lho são c o n f e r i d a ; ; p e l o » i n c i s o : ; V o . V I . ( 

;a« do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o art igo Sü 

' i n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân ica paru o Mun i c íp i o de João P o s s o » , 

R E S O L V M\ 
\ 

: Nomear ELISÂNGELA-i'tf'HONFIM SOUZA, pa r » 

e x e r c e r o Ca rgo , em Comissão de D i r e t o r a da Creche Robe r t o V i o i i í i 

Bat i a t a , s ímbo lo DAS-3, da S e c r e t a r i a 'de Trabalho e Promoção 'Wi ia l . 

I I - Es ta P o r t a r i a r e t r o a g e á .01 junho 

, de .1997 . - '7 " ' - ; .''• fy"j ' 

• ^ : m 7 ^ ' - ' • 
CÍCERO DE LUCETNA/FíLHO -

PREFEITO (,'••' 

PORTARIA N« 1304/97 EM 01 DE JUUIO DE 1997 

. " • • ' "O PREFEITO. MUNICIPAL DE J O Ã O PESSOA, t,<-

uso das a t r i b ' u l ç õ é s " que l í l e -são c o n f e r i d a s pi l oa ' i n c i s o s V e V I , 5 
d» do a r t i g o 22 d a ' C o n s t i t u i c a o E3tadi i . i l , combinado com o ar t igo tin 

I n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân ica pura o Mun i c íp i o de João Pessoa , 

B E S O i . v i i ! 

' " • -'•'• •' Nomear DELMA FÉLIX CORREJA, para e xe r c e r a 

Cargo, em Comissão de A s s e s s o r T é c n i c o , SÍmboio DAS- I , do Gab ine t e do 

P r e f e i t o . 

PORTARIA N 4 1305/97 

I l - E s t a P o r t a r ! ^ ' V e t r o a g e à 01 maio de 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
PREFEITO • (S'y<i' '-'' ' 

EM 01 DE JULHO DE 1997 

: ' . ' 7 0 PREFEITO. MÍJNICiPAL UE J O Ã O PESSOA, , K i 

uso das a t r i b u i ç õ e s que l he são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , % «•.' 

do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o a r t i g o 60, inei 

S03 V c V I I I da L e i Orgânica para o Mun i c í p i o do João Pessoa , 

H E 8 O i, v È! 

-•Nomear ANA CLAUDIA HENRjyUES DE FARIAS, p a 

ra e x e r c e r o Ca rgo , em Cominarão de . S e c r e t á r i a do D i r e t o r , Símbolo DAí- l 

http://E3tadii.il
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da S e c r e t a r i a da I n f r a - E s t r u t u r a . 

CICERO DE LUCENA/FILHO 
• PREFEITO/ 

PORTARIA N« 1306/9/ EM Ol W. JUI.IIU DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8» do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o art igo fiO 

i n c i s o s V e V I I I -da L e i Orgân ica para o Mun i c íp i o de João' P e s soa , 

. R E S O L V E : 

v . s 
Nomear HELENICE ASSIS DE OLIVEIRA, para 

e x e r c e r o Cargo , em Comissão do Chefe de Seção de U i b l i ò t e c a Esoo 

l a r , s ímbo lo D A I - 1 , da S e c r e t a r i a de Educação o C u l t u r a . , 

. CÍCERO DE L̂ cCnÂ FlÊhO ^ . 
PREFEITO// ' ' 

PORTARIA N« 1307/97 EM 01 DE JULHO.DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.no 
uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são confe r idas pe l o s i nc i s o s V e V I , § 
8» do a r t i g o 22.da Const i tu ição Estadua l , combinado com o a r t i g o 60 
inc i sos V e V I I I da Le i Orgânica p a r a ' o Município de João Pessoa, 

R E 8 0 L V Bi 

Nomear JOÃO DE VASCONCELOS CLAUDINO, pa 
ra exercer o Cargo, em Comissão de Assessor Tecnicp, s ímbo l o DAS -1, 
da Coòrdenadoria de Controle In te rno . 

CÍCERO DE LUCENA. 
PREFEITO 

PORTARIA N« 1308/9/ EM- 01 UE JUL1IÜ DE 1997 

\ O PIUCFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

a s o das a t r i b u i ç õ e s qut; lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8« do a r t i g o 22 da C o n a t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado comx> art igo 60 

i n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân ica para o Mun i c í p i o de João Pessoa , 

R E S O L V E : 

Nomear NÚBIA ARAÚJO DE OLIVEIRA, para exer 
c e r o . .o , em Comissão de S e c r e t a r i a E s c o l a r da E s c o l a Munic ipa l 
Nazinha Barbosa- C l asse B, Símbolo 4054 do DAS-3, da S e c r e t a r i a de 
Educação e C u l t u r a , -j 

O - — 

CÍCERO DE LUCENA FILHO. 
PREFEITO Cx-r" 

EM 101 DE JULHO DE 1997 PORTARÍAN» 1309/97 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s pe l ou i n c i s o s ¥ e V I , 5 

8« do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o a r t i g o 60 

i n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân i ca para o Mun i c íp i o de João Pessoa , 

• • 

R E S O L V E : ' 

. Nomear EDER JOFRE DE VASCONCELOS, para exer 
c e r o . ; o , em Comissão de M o t o r i s t a , s ímbo l o D A I - 1 , da V i c e - P r e 
f e i t u r a . 

J2~-
CÍCERO DE LtfcENAXFILHO 

PREFÉITtK\ 

PORTARIA N» 1310/97 EM 01 DE JULHO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL'DE JOÃO PESSOA t no 

uso das a t r i b u i ç õ e s que. lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

« a d o - a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o a r t i g o 60 

i n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân ica para o M u n i c í p i o de João Pessoa , 

R E S 0 1 V Es 

.Nomear KEZIA ALESSANDRA CASTOR CASTRO ANDRA 

DE DE LIMA, para e x e r c e r o Cargo , em Comissão de D i r e t o r de Divisão Admi 

n i s t r a t i v ã , S ímbolo DAS-2, do Gab ine t e C i v i l . 

CÍCERO DE U^m^J^^^7^ 
' P R E F E I T O ^ / 

PORTARIA N» 1311/97 EM 01 DE JUI.IIO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso dás a t r i b u i ç õ e s que l he são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e VI , 

§ 8» do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o Es t adua l , combinado com o = a r t ^ 

go 60 i n c i s o s V e V I I I da L e i - O r g â n i c a para o M u n i c í p i o de João 

Pessoa , \ • • 

R E S O L V E : 

Nomear INÁCIO JOÍÍÉ RIBEIRO MONTENEGRO, pa 

ra ex.ereer o Cargo , em Comissão de A s s e s s o r T é c n i c o , s ímbo l o DAS-1 

da Gabinete do P r e f e i t o . f\f \ •' 1 

' . 

PORTARIA Ní 1312/97 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
PREFEIT?^^, 

EM 01 DE JULHO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, "o 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e V I , § 8 A do a r t i 
go 22 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o a r t i g o 60 , i n c i s o s V 
e V I I I da L e i Orgân ica para o Município de João Pessoa , 

R E S O L V E : 

, Nomear JANDIR DE SANTANA, para e x e r c e r , o 

Cargo , em Comissão de Admin i s t r ado r do Núcleo A d m i n i s t r a t i v o de 

Mandacaru, Símbolo DAS-3, da S e c r e t a r i a de Desenvo l v imento Urbano e 

Meio Ambiente . ,-

" ( O : 7 ) ' • . 

CÍCERO DE LUCENA/FILHO r 
' . „ PREFEITO .' , , 

POKTAHIA N« 1313/97 EM (¡1 DE JULHO UE 1997 

, 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, rio 
uso das a t r i b u i ç õ e s que l h e são c o n f e r i d a s ' p e l o s i n c i s o s V e V I , ' § 

8« do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o a r t i g o 60 

i n c i s o s V e V I I I tia L e i Orgân ica para o Mun i c i p i o dc Jo,Io Pessoa , 

R E S O L V E : 

Nomear CARMELITA GOMES FERREIRA,, para e x e r 
c e r o Cargo , em Comissão de S e c r e t á r i a E s c o l a r dá E s c o l a Munic ipa l Jo 
se N o v a i s - C l a sse B, s ímbo lo 40* do DAS-*3-', da S e c r e t a r i a de Educação e 
Cu l tu ra . 

X V " 

PORTARIA N« 1314/97 

CÍCERO DE LUCENA-FILHO 
PREFEITO •/ . 

- . EM 01 DE JULHO DE 1997 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 8", do art-. 

http://PESSOA.no
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22 & C o n s t i t u i ç ã o Èstádü«T, ífomtíinAao: eom> o * a r t i g o 60,- .#rt<íÍ*«JS>Vf.fi MÍ&J,,. 

da Lei Orggânica para p Munic ip io de João Pessoa , '. •«# 

R E S O L V E ! 

Nomear GERSON RAMALHO JÚNIOR, para e x e r c e r o 

Cargo em Comissão, de Membro da Coordenador ia de .Pessoas Po r tadoras de 

Necess idades E s p a c i a i s , Símbolo UAS-2, da S e c r e t a r i a de Saúde. 

iÇKfíd, DE-.LUCENA FILHO 

' • p í imuTo ' - - ' " 

PORTARIA W- 1315/97 JÍM O] I»I JULHO DE/ 1997 

* . - • 0 PRKKEITO MUiíICIPAL UE JOÃO' PESSOA, no uao 

das a t r i b u i ç õ e s que l he são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s e s ' V e V I , § 8 » ' . á o " 
a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o 'Kotadual , ' combinado com o a r t f g o 60, i n c i s o s . 

V e V I I I da L e i Orgân ica pura o M u n i c í p i o de João Pessoa , 

R E S O L V E ) : 

Nomear LUZIA MAHIA LETTE DE ALMEIDA, p a r o 

e x e r c e r o Cargo em Comissão, de Membro da Coordenador i a de Pessoas 

P o r t a d o r a s de- Necess i dades E s p e c i a i s , S ímbolo DAS--2, da S e c r e t a r i a 

da Saúde. 

C Í C E R O D E L Ú C E ^ Í I L H O 

P R E F E I T O 

PORTARIA N » 1316/97 Em 01 DE JULHO DE 1997 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r i bu i ções que lhe são confer idas pe l o s i n c i s o V e V I , § 
8» do a r t i g o 22 dá Const i tu ição Es tadua l , combinado com o a r t i g o 60 
inc i so s V e V I I I da Le i Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E ! -

Nomear CAMILA YAHÁOKA MARIZ MAIA, para exer 

cer o Cargo, em Comissão de S e c r e t á r i a de D i r e t o r , símbolo DAI -1 , da 

Sec re t a r i a da I n f r a - E s t r u t u r a . 

I I - Es ta Po r t e 

C Í C E R O D E L U C É N A / ^ H O ' 
P R E F E I T O 

ieJunho de 

PORTARIA N * 1 3 1 7 / 9 7 E M 01 D E JULHO D E 1997 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESS0A .no 
uso das a t r i b u i ç õ e s qus lhe são confer idas pe los i nc i so s V e V I , § 

8 S do a r t i g o 22 da Const i tu ição Estadua l , combinado com o artigo 60 

inc i sos V e V I I I da Le i Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear I0LANILD0 SEBASTIÃO DO NASCIMENTO 
para exercer o Cargo, em Comissão de Chefe de Seção de Inspe to r i a 
Símbolo" DA I -1 , da Coofdenadoria de Proteção do.Patr imônio e Serv i 
ços Munic ipa is . . ' „ .. 

I I - Está P o r t a r i a ret roage à 01 de junho 
de 1997 

CICERO DE LUCENA FI 
PREFEITO 

PORTARIA N« 1318/97 01 DE JULHO UE 199,' 

vO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r i bu i çõe s que lhe são confe r idas pe los i nc i s o s V e V I , § 
8.9 do a r t i g o "22 da Const i tu ição Estadua l , combinado com o artigo 60 
inci.sos V e V I I I da Le i Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear MARIA PIDIA CALDAS PONTES CARVALHO 

para exercer o Cargo, em Comissão de Assessor Técnico, símbolo DAS^l 

do Gabinete do P r e f e i t o . " 

CÍCERO DE LUCENA/FHSO 
PREFEITO ^ 
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PORTARIA N° 1319/97 
Dã if DE JULHO'DÊ 1997 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
a t r i b u i ç õ e s " q u e s ã o c o n f e r i d a s p e l o A r t . 60, i n c i s o s V e V I I I , 
da L e i O r g â n i c a para, ó M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

R E. S O L V E , 

I - E x o n e r a r w a l d e r e d o Nunes d e : B r i t o , do c a r g o em" 
c o m i s s ã o , d e A s s e s s o r T é c n i c o , ' S í m b o l o DAS-1 , do G a b i n e t e 
C i v i l do P r e f e i t o . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a em vig&tr "na d a t a de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s eus e f e i t o s à 1" de j u l h o de 1997. 

C i c a r o da Lucena Ç i l h o 
_ P r e f e i t ^ , •' 

PORTARIA N ° 13Í-0/97 

De i í DE JULHO DE 1997 ' - . ' " ' • 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO d a s ; 

a t r i b u i ç õ e s que s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V a V I , § 8 o , do 
A r t . 22 , da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com d A r t . 60 , 
i n c i s o V e V I I I , da L e i O r g â n i c a para o M u n i c í p i o de JoSo 
P e s s o a , . " 

R E S O L V E , 

I - Nomear Rosemi ldo J a c i n t o da O l i v e i r a , pa ra 
e x e r c e r , o c a r g o em c o m i s s ã o , d e A s s e s s o r T é c n i c o , S í m b o l o DA3-
1, do G a b i n e t e C i v i l do P r e f e i t o . 

I I - Es ta P o r c a r i a e n t r a em v x g o r na d a t a de 
p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o seus e f e i t o s à 3 o de j u l h o de 1997 . 

sua 

C i c e r o de Lucena ç i i h o 
P r e f e i t o - - ' ' 

PORTARIA N* 1321/97 ' 
De 15 DE JULHO DE 1997 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OCÀO PESSOA, nt das 
a t r i b u i ç õ e s que .são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V. e V I , , ; O", do 
A r t : ' 2 2 , , .da C o n a t i t u i ç í S o E s t a d u a l , coiiújiftado cot» -o A r t . "BO, 
i n c i s o V e V I I I ' , da L e i O r g á n i c a • pai-rs g M u n i c í p i o de..-' J o ã o 
P e s s o a , 

] 

http://PESS0A.no
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R E S O L V E , 

I •- Nomear Wa lde f edo Nunes de B r i t o , p a r a e x e r c e r o 
c a r g o em c o m i s s ã o , de D i r e t o r da D i v i s ã o ' d e Merenda E s c o l a r , 
S í m b o l o DAS-2 , da S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Educação e C u l t u r a . 

• • * 11 - Es ta P o r t a r i a e n t r a em v i g o r na d a t a de sua 
p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s eus e f e i t o s à I o d e j u l h o de 1997 . 

H ' C i c e r o dé Lucena .P i lho 
P r e f e i t o *s 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

POR 1 • RIA N° 313/97 Em,06 de maio de I997 

0 SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, nó uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8°, inciso li., da 
Constituição do Estado, e no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 
conforme oficio n° 219/97 da EMLUR. • 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
EMLUR, o servidor EDNALDO PEDRO DA SILVA, matricula 7.332-6, 
MOTORISTA, classe B, lotado na SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA, até ulterior deliberação. 

A R T H UR C U N H A L I M A 
Secretário 

PORTARIA N° 410/97 Em, 10 de julho de I997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8o, Inciso II., da 
Constituição do Estado, e no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipai n° 1.781, de 22.03-.89, 
conforme processo n° 2.995/97. 

R E S O L V E: conceder aposentadoria, por 
tempo de serviço, com proventos integrais, a servidora MARIA MARTA 
BEZ^RA, matricula n° 3.377-4, PROFESSORA DE N ÍVEL 
SUF VOR, classe 903-1, nível 5, lotada na SECRETARIA D A 
E D UL . CÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com a letra b, inciso III, 
artigo 40 da Constituição Federal e inciso I, artigo n° 212 da Lei n° 
2.38Q/79 de 26.03.79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município). ^ r . -

PORTARIA N° 432/97 Em, OI de julho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
comr«t?ncia expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
Ofic 041/97-GVPAC, de 12.06.97, 

R E S O L V E : colocai á disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, sem ônus, os servidores ODJ/>.LVA DA 
SILVA AMORIM, matricula n° 24.598-4, JOSÉ JEREMIAS CAVALCANTI, 
matricula n° 17.625-7, MARIA JOSÉ RIBEIRO, matrícula n° 15.019, 
EDNALDO ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula ti" 15.868-2, MARIA DO 
SOCORRO SOARES DE ARAÚJO, matricula n° 16.430-5, EDSON PESSOA 
DOS SANTOS, matrícula 4.731-7, VERÓNICA LYGIA LIMA-DE JESUS, 
matricula n° 25.094-5, JOSÉ DE MELO COSTA, matrícula n° 3.604-8, e 
ARINALDO FONSECA MARQUES, matrícula n" 16.208-6, pára prestarem 
serviços no Gabinete do Vereador Pedro Alberto Coutinho, de acordo com o 
artigo I o do Decreto n° 3.148, deA31.03.9/f, atenulterior deliberação, 

PORTARIA N° 446/97 Em, 04 de julho de 1997 

O S E C R E T A R I O DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgân; sara o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 199(r e consoante a dei ,âo de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de,22.03.89, conforme 
Oficio n° 294/Cámara Municipal de Joüo Pessoa, de 18.06.97, 

R E S - O L V E: colocar à disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA o servidor MARCIANO SOARES DA 
COSTA, matrícula n° 9.704-7, TÉCNICO DÉ COMUNICAÇÃO SOCIAL, 
lotado na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, para prestar serviço no 
Gabinete do Vereador Heraldo Teixeira de Carvalho, de acordo com o inciso 
III, do artigo I o do Decreto n° 3.148, de 31.03.97, até ulterior deliberação. 

PORTARIA N° 448/97 í(hle julho 1997 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 c consoante a delegação dc 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781. de 22.03.89, conforme 
processo n° 21.789/96, 

R E S O L V E: conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais, a„ZÉLIA MARIA DO.NASCIMENTO, matricula n° 1.083-9, 
ORIENTADORA EDUCACIONAL, Classe 907.1, lotada na SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com a letra "d", inciso 
III, artigo 40 da Constituição Federal. (Republicado por incorreção) 

•W-ri 
ARTHUR CUNHA LIMA 

¡ ' Secretário 

PORTARÍA N° 456/97 Em, 08 de julho de 19" 

O S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O DE J O Ã O 
PESSOA, no uso das- atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso da Lei 
Orgânica para o Município de Jo io Pessoa, 02 de Abril de 1190 e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1..781, de 
22.03.89, conforme Ofícios n°s 250,278,274/Câmara Municipal, 

R E S O L V E : colocar à disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, sem ônas, os servidores LIELÈNA DE 
OLIVEIRA CAVALCANTI, matrícula n° 17.231-6. AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO .MARCONE RATES SANTIAGO, matrícula n° 11.061, 
MÉDICO e FRANCISCO LIMA BARBOSA, matrícula n° 8.660-6, 
MOTORISTA, para prestarem serviços junto ao Gabinete do Vereador, João 
Gonçalves de Amorim, de acordo com o art. Io, do Dec. n° 3.148, de 31.03.97, 
até ulterior deliberação. 

t 
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PORTARÍAN 0 457/97; Etil, 10 de julho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições'que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgâiuca.para.o . 
Município-de João Pessoa^dfeô? de abril de 1990^ coWsoante à delegação de*' 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
p r o c e ? í ° 7680/97, 

R E S O L V E ; conceder aposentadoria, com proventos 
integrais, á VALDEISA RONEIDE TOLENTINO, matrícula n° 11.235-5, 
PROFESSORA DE NÍVEL SUPERIOR, Classe 903.1, nível V, lotada na 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC!, de acordo com a 
letra "b", inciso III, artigo 40 da Constituição Federal, letra "b", inciso III, 
artigo 79, da LeÍTOrgftiicH para o Município de João Pessoa, parágrafo único, 
artigo 56 da Lei n° 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município). * . 

PORTARIA N" 458/97 Em, 1,0 de julho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Municipio de Joto Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência.expressa no Decreto Municipal n" 1.781, de 22.03.89, conforme 
proces,son°21,443//9ó, 

R E S O L V E; conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais, a JUAREZ HENRIQUE SEREJO, matricula n° 17,089-5, 
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA (SEDEC), de acordo com a letra "d"; inciso III, artigo 40 da 
Constituição Federal. 

PORTARÍAN 0 459/97 Em, 10 de julho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere 6 artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n°207p/97; • 

R E S O L. V E: conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais, a JULITA ALFREDO DA SILVA, matricula n° 6 845-4 
AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, lotada na SECRETARIA DA INFRA-
ESTRUTURA, de acordo com o inciso ÍI, artigo 79 da Lei Orgânica para o 
Município de João, Pessoa, e parágrafo único^do artigo 210 da Lei n° 2.380/79 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município)'. 

PORTARÍAN* 460/97 Em, I0dejulhodel997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.7*1, de 22.03.89, conforme 
processo n° 21.076/96, 

R E S . O L V E: conceder aposentadoria, com proventos 
integrais, a LÚCIA MARIA SOUTO RODRIGUES, matrícula n° 10.929-1, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, nível III, lotada na SECRETARIA 

DA SAÚDE, de acordo com o inciso III, §1°, artigo 206, combinado com ó 
inciso III, artigo 207; da Lei n° 2 380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município) e inciso 1, artigo 40 da Constituição Federal. 

ARTHUR JNHA.LIMA 
Secretario / 

PORTARÍAN* 461/97 Em, 10 de julho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, iro uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03,89, conforme 
processo n" 1556/97, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
integrais, a JOSÉ DE LIMA, matrícula n° 17.058, MOTORISTA, nível III, 
lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, de acordo com o ineiso III, §1° do 
artigo 206, combinado com o inciso 111, artigo 207 tia Lei n° 2.380/79 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município). 

PORTARÍAN" 462/97.! Eni, 15 de julho de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo v66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 dé abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.78!, ;de 22,03.89, conforme 
processo n" 21.204/96, 

R E S O L V E : concederaposcntadoriaporinvalizez, com 
proventos integrais a JOÃO SOARES DA SILVA, matrícula n° 2.784, 
AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, Classe 105, nível 5, lotada na 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AME " i , TE, 
de acordo com o §1°, inciso III, artigo 206, combinado com o inciso III, artigo 
207„da Lei n° 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários; Públicos do Município). 

PORTARIA 463/97 Em. i 5 de julho de 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO; no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.791 de 
2203.89, conforme processo n° 8.154/97, 

R E S O L V E : exprierar, a pedido, DJACYR 
MAGNA CABRAL FREIRE, matricula n° 27.067-9, ENFERMEIRA, nível 
1, Classe 301, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU), de 
acordo com ò artigo 95 da Lei n° 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município). 

ARTHUR CUNHA LIMA 
/ Secretário 
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PORTARIA N° 464/97 Ern, 15 de julhó de 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
psv ./Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a 
de,-.: çào de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781 de 
22.03:89, conforme processo n° 7.933/97, 

R E S O L V E : exonerar, a pedido, 
WALDINEÍDE PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 27.135-7, 
ENFERMEIRA, nível 1, Classe 301, lotada na - SECRETARIA DE 
SAÚDE (SESAU), de acordo com o artigo 95 "da Lei n° 2.380/79 
(Estatuto dos*Cuijeiorîarios,Públicos do Município). 

F 
ARTHUR CUNHA LIMA 
J Secretário > PORTARIA N° 465/97 Em, 15 de julho de I997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781 de 
22.03.89, conforme processo n° 10.133/97, 

R E S O L V E : exonerar, a pedido, JAILSON 
OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, matricula n° 14.921-7, DIGITADOR 
nível I, lotado na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD), de' 
acordo com o artigo 95 da Lei n° 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos.dô Município). 

rTHUR/CUNMA LIMA 
Secretarie 

PORTARIA N° 466/97 'Em, 15 de julho de I997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e cor ?nte a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n" 81 de 
22.03.89, conforme processo n° 9.649/97, 

R E S O L V E : exonerar, a pedido, SENILDO 
AMARANTE VASCONCELOS, matrícula n» 24.917-3, AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, nível 2, Classe 104, lotado na SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com o artigo 95 da Lei 
n° 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município). 

,7. 

H A L i ^ 
! Secretário 

PORTARIA N° 468/97 Em, 01 J e julho de I997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 2.059, de 
31.01.91. • 

R E S O L V E : comear ALDO DE OLIVEIRA 
FERREIRA, para exercer o cargo, em comissão, de MOTORISTA, 
símbolo DAI-1, da SECRETARÍA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD). 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições quê lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 
1.781; de 22.03.89, despachou os seguintes processos: *, 

PROCESSO N° NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO ASSUNTO DECISÃO 

OF/277/97-Sedec Adalberto Gonçala de Oliveira 16.774 SEINFRA Relotar para SEDEC DEFERIDO 
OF/277/97-Sedec Roberto Gonçalo de Oliveira 8.820 SELNFRA Relotar para SEDEC DEFERIDO 
OF/440/97-Sedec Maria dós Santos Bernardino 11.507 SEINFRA Relotar para SEDEC DEFERIDO 
OF/091/97-Sedma Zabdiel Gomes da silva Filho 14.770 ' SEINFRA Relotar para SEDMA DEFERIDO 

Em, 07.07.1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que'lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgánica para o 
Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa do Decreto Municipal nc 1,781, de 22.03.89, Despa-, 
chou os seguintes processos: . , 

PROCESSO NOME MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO DECISÃO 
7.888/97 João Alves dos Santos 2.191 GAPRE Complementação de Aposentadoria INDEFERIDO 
8.013/97 Elizabeth Vasconcelos Arantes 

dos Santos 
17.543 SEDEC Aposentadoria INDEFERIDO 

1.593/97 José Vicente da Süva 2.846 SEFJN Aposentadoria INDEFERIDO 
2.954/95 V Maria de Lourdes Souza 8.178 SEDEC Aposentadoria INDEFERIDO 

Em,07/07 /1997 f ^ 
A ^ à c C ^ ' L ^ ^ • : ,••.":-':; ' 

Secretário \ 



O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 
1.781, de 22.03.89, despachou os seguintes processos: . / 

PROCESSO N s- NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 

0" 9/97 Tânia Maria Maria Cesar Carneiro 24.488-L SEDEC Relotar para SEDMA 
Or.^4/97 Luis Alfonso Dias Moreira 14.774-5 SELNFRA Relotar para SEDMA 
OF/115/97 João Luiz Raimundo da Silva 17:571-4 SEAD Relotar para SETUR 
OF/148/97 Antonio Ricardo de Oliveira Filho 18.511-6 SEAD Relotar para SETUR 
OF/275/97 Rachel Almeida de Ataíde 24.016-8 SEAD Relotar para SEEIN - ' 
OF/652/97 Giriene Mendes da Nobreza. 24.208-0 SEDEC Relotar para SEÄD 
OF/102/97v Roberto Ohorn M. M. da Franca 12.922-4 SEAD Relotar para SETÜR 
OF/647/97 V Maria da Consolação JÄücarpd 25.835-1 SEDEC Relotar para SEAD 

Em, 10/07/1997 LINHA t lMA 
Secretário 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso I\f da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, Despa
chou os seguintes processos: 

jPROC : •••"••;o - : NOME MAT. . LOTAÇÃO ASSUNTO 'FERIODÒ D E C l f ' O 

1 1Ö/W97 Suzana (Queiroz Amorim 19.014 SES AU Retorno às atividades DEFERL j r~~ 

1 10.053/97 José Câftdido Batista Filho 27.168 SESAU Retorno às atividades DEFERIDO 
« 9.998/97 José da Guia Ferreira da Silva 16,345 SEAD Retomo às atividades DEFERIDO 

í 12,403/97- Maria do P.S. de S.S. Casado 22.923 SEDEC Retorna às atividades - DEFERIDO 
í 7,870/97 José Aureliano dos Santos 2.2.15 SESUR Retorno às atividades. DEFERIDO 
!•••'•' 6.251/97 Lelly Maria Botto Pereira 15:873 SECOM Licença sem vencimentos 02 anos DEFERIDO' 
í 9.855/97 Francineide Cândido de Moraes 28.398 SEDEC Licença sem vencimentos 02 unos DEFERIDO 

3.087/97 Lenice Maria Campelo '25.137 SEDEC Licença sem vencimentos ' 02 anos : DEFERIDO 
i0042/97 Giuseppe Medeiros Martins 28.529 SEDEC Licença sem vencimentos Oómesesl DEFERIDO 
7100/97 Suély Carmem de Araújo Dantas 12.187 SEDEC Licença sem vencimentos 02 anos i DEFERIDO 
8.387/97 Viktoria Vogl 15.047 SESAU Licença sem vencimentos 03 meses DEFERIDO 

365/97 Cleliton de Oliveira Costa 4.356 SEAD Licença Especial para conversão 400 dias DEFERIDO 
914/97 Maria da Salete Cardoso de Melo 3.449 SEDEC Licença Especial para conversão 720 dias ; DEFERIDO 

20,161/96 Rivaldo Alves da Silva 8.491 SEDEC Licença Especial para conversão 40 dias : DEFERIDO 
20.722/96 Maria Joseneide Alencar Leite 1,052 SEDEC Licença Especial para conversão 360 dias DEFERIDO 
21,0^/96! Terezinha de Souza Silva 3.202 SEDEC Licença Especial para conversão 360 dias : DEFERIDO 

'97 Loriberto GalvSo da Costa . 2,276 SEFIN,/) Licença Especial para conversão 880 dias DEFERI 

Em, 15.07.1997 ARTHUR CUNHA LEMA 
/ Secretário 

. O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 

das atribuições que lhe confere.o artigo 66, inciso 
competência expressa no Decreto Municipal^01 

IV da Lei Orgânica para o 
731, de 22,03.89, Despa-

PROCESSO NOME MAT. ! LOTAÇÃO ASSUNTO DECISÃO 
2.013/97 lhes Cavalcanti de Lima 14.697 ISEAD Licença Especial INDEFERIDO 
6.956/97 Valdomiro Almeida Araújo 22.999 SEDEC Licença Especial LNDEIERIDO 
2.692/97 ^Tereza Cristina da Silva 14.880 iSEMA, Licença Especial INDEFERIDO 
.1.M5/97 Andre Guilherme M. de Carvalho 15.238 SEAD Licença Especial INDEFERIDO 

' 22.414/96 Mariluce Coutinho Maranhão 11399 SESAU Licença Especial INDEFERIDO 
22. '96 Dalva M a r i a Santos de Souza 17.131 iSESAU - Licença Especial LNDEFF /DO 
2.:. 6-/97 Antonio Veloso daSilva • .17.549 SEDEC Licença Especial ' INDEFl JJX) .. 
6:987/97 Roselei de Alencar . 22.929 SEDEC Licença Especial INDEFERIDO 
1.953/97 Antonio José de Melo Lira 23.954 SEDEC Licença Especial INDEFERIDO 

'-''•2.958/97 Bartolomeu de S. Interammense 14.888 GAPRE Licença Especial INDEFERIDO . 
' 21.-887496 M a r i a de Lourdes da Silva 15,349 SEDEC Licença Especial INDEFERIDO 

3.151/97 Carlos Antonio dos Santos 16 549 SEDEC Licença Especial > INDEFERIDO 
9.870/97 Afonso Iglesias 18.829 GAB.CrVtL Licença Especial INDEFERIDO 

: .21.115/96 Ozanete Tomaz de Aquino 18.489 SEDEC Licença Especial para conversão INDEFERIDO 
8.864/97 Marcos «Antonio Freire Nunes 15,364 iPROGÉM Licença sem vencimentos INDEFERIDO -
8.865/97 Thereza Cristina José da Silva 15.382 SEDEC Licença sem vencimentos INDEFERIDO 

tO. 311/97 Patrícia Meira Bento ; 24.478 SESAU Licença sem vencimentos INDEFERIDO 
1 417/97 Senildo Amarante Vasconcelos 24.917 SEDEC Licença sem vencimentos INDEFERIDO 
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9.531/97 
' 1.878/97 

Maria Gorete de Souza Bonner I 24. 
Zélia Maria M a c e d o Soares. j 12* 

582 
400 

SEDEC 
S E £ D " V 

Licença sem vencimentos 
Licença sem vencimentos 

DvtDEFERIDO 
INDEFERIDO 

7 Lft 1 

. ..• O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2°, letra b, do Decreto Municipal n° 1.781, 
de 22.03.89, Deferiu os seguintes processos de licença especial para gozo: 
PROCESSO NOME MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS 

8.349/97 Célia Rejane da Silva Lima 22.989 SEDEC l°decênio-13.11.86 à 13.11.96 180 
3.331/97 Maria das Graças Cavalcanti da SilVa 14.036 SEAD 1° decêrtio-01.02.83 à 01.02.93 180 ' 
3.354/97 Maria Odete Teixeira do Nacimento 17.888 SEDEC 1° decênio-05.07.85 à 05.07.95 180 

. 2.089/97 Jairo Felix de Souza 3.855 SEAD 1° e 2° decênios-29.05.74 à 29.05.94 360 . 
4-491/97 Maria da Conceição Farias Bronzeado 17.762 SEDEC 1° decênio-01.07.85 à 01.07.95 180. 

292/97 Edivania Monteiro Dantas 18.255 SEAD 1° decênjo-05.07.85 à 05.07.95 160 
5.656/97 Carlos Ribeiro da Silvai J2.748 SETRAPS 1°decênio-01.08,82 à 01.08.92 180 

23.829/96 Maria José Pereira de Lucena 17.269 SESAU 1° decênio-01.06.85 à 01.06.95 180 
: 9/96 José Apolinário da Silva . 12,025 SESUR lMecênio-25.01:82 à 25.01.92 

x i44/97 Dinalva Dias de S. Toledo 16.326 SESAU 1° decênio-01.12.84 à 01.12.94 iõO 
3.344/97 Maria José de Medeiros Neta , 23.039 SEDEC . 1° decênio-17.12.86 à 17.12.96 160 

682/97 Maria Auxiliadora Costa 23.037 SEDEC l°decênio-13.11.86 à 13.11.96 180 ; 
2.221/97 Dairley Golzio Navarro 23.021 SEDEC l°decênio-13.11.86 à 13.12.96 50 

901/97 João Marquês da Silva 4.058 SESUR 1° decênio-14.08.84 à 14.08.94 180 
21.091/96 Max de Sousa Borges 12.685 SESAU 1° decênio-01.08.82 à 01.08.92 180 
3.122/97 Francinete Alves' de Oliveira 7.360 SEDEC 1° decênio-01.02.78 à 01.02.88 180 
2.681/97 Ana Vilar Viana - 3.717 SEDEC 2° decênio-01.03.84 à 01.03.94 180 ' 
4.463/97 Licelha Souza de Araújo A /O 23.008 SEDEC l°decênio-13.11.86àl3.11.96 160 

Em, 15.07.1997 .., ARTHUR (JUNHA LIMA 
Secretário , 

' • - MAPA DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO , 

.A Sí TARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA» ATRAVÉS DA COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE . l . TAÇÃ0 
DEVi . . . M E N T E CONSTITUÍDA PELA PORTARIA NO 182 DE 11.01.93» COM'FUNDAMENTO NO ART. 16 DA LEI FEDERAL 8.666/93 DE 2 .06.93, 
TORNA PÚBLICO A H O M O L O G A Ç Ã O DAS SEGUINTES LICITAÇÕES! 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO ! H» FIRMA VENCEDORA OBJETO QUANT. PÇU. UNIT. PÇO. TOTAL 1 TOTAL GERAL 

CONVITE 035/97 REI DOS ESPORTES Bola de m i n i - v o l e i b o l ( u n i d . ) 
Rede de V o l e i b o l ( u n i d . ) -
Pares cie rede de fu t sa l -
Bóia .Dente de L e i t e ( un id . ) 

' 030 
010 
010 
500 

23,90 
12,90 
21,90 

1,89 

717,00 
129,00 

' 219,00 
945,00 

Corda e l á s t i c a de 03 metros ( u n i d . ) 200 2,99 
; 

59.8,00 
Corda de s i s a l ou ny lon^ c/punhos 

2,99 
; • 

.para s a l t i t a r ( u n i d . ) 450 1,95-, 877,50 
Bola de ; e s p i r i b o l ( u n i d . ) 070 . 14,00 980,00 

J Petecas ( u n i d . ) „ - 200 . 1,50 300,00 4.765,50 

i 

KING SP0RTS LTDA ' Bola de v o l e y b o l o f i c i a l ( u n i d . ) 
Bola de- handebol feminino ( u n i d . ) 
Bola de handebol masculino ( u n i d . ) 
Bo la de fu t sa l ( u n i d . X 
Bola de fu tebo l de campo ( u n i d . ) 
Arcos em alumínio ( u n i d . ) 

050 
030 
030 ~ 
080 " 
100 
450 

, 18,99 
: 28,00 

23,99 
19,50, 

• 18,99 
8,39 

949,50 
840,00 
869,70 

1.-560,00 
1.399,00 
3.775,50 

4.765,50 

SP0RT CENTER COM.DE ART.ESP0RTI 
P l i n t o s c/c inco gavetas ( u n i d . ) 002 489,00 978,00 10.871,70 

SP0RT CENTER COM.DE ART.ESP0RTI Par de t abe las de v i d r o , p/basque
VOS LTDA - ~ t e b o l , c/aros de molas ( p a r ) .001 2.365,00 2.365,00 

ColchSes de g i n á s t i c a , de 7cm de e s 
2.365,00 

/ pessura, em espuma semi-or topédica 
e cobertura em lona v i n i f i ç a d a . 010 15,00 .' 150,00 2.515,00 

'CONVITE ' 036/97 .PEDRO SOARES DOS S.FILH0(S0ARES 
TURISMO) 

Locação de 01(hum) ônibus c/capac i -
dade p/48 passage i r os , para t r a n s -

. p o r t e do pessoal da C0PAM(duração 

150,00 2.515,00 

do c o n t r a t o : 10 meses) 001 3.500,00 

11.600,00 

3.500,00 

11.600.00 

3.500,00 
CONVITE 040/97 M4 EMPREEND.E TURISMO LTDA Aluguel e montagem do pa l co para o 

P r o j e t o "São João é prá Você! 1 no pe 
r í odo de 20 a 29.06.97. E s p e c i f i c a - I 
ções no ANEXO I I do E d i t a l ) ' | 003 . 

3.500,00 

11.600,00 

3.500,00 

11.600.00 

3.500,00 

MODALIDADE DE 
L I C I T A Ç Ã O 

NS F IRMA VENCEDORA "OBJETO DA L I C I T A Ç Ã O QUANT. P C O . U N I T t P Ç O . T O T A L 
TOTAL 

GERAL 

CONVITE 040/97 M4 EMPREEND. E TURISMO LTDA -Aluguei, e montagem dos pó r t i c o s^ 
p/o P r o j e t o "S I o João é prá 
Você " , no pe r í odo dè 20 a 29.06. 
Espec i f i cações - no ANEXO, I I do 
E d i t a l . • 002 '4.200,00 8.400,00 20-000,00 
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CONVITE - 043/97: RtCTECH-RECIFE. TECNOLOGIA LTDA Estabilizador 1.2 KVA (unid.) ' .001. 47,00 47,00 
Impressora jato de tinta color, 

47,00 

impressão de 04 ou + p'ág.por 
minuto (unid.) 001 335,00 • 335,00 
Microcomputador pentium, cldck 

335,00 • 335,00 

de 166 MHZ, c/cache 256 KB,« 16ME i 
.de RAM, OLdrive 3.5 de 1.44MB, 

. ' . .' ••• 4 
disco rígido-2.1 GB, placa con
troladora de vídeo MB, monitor, 
.policromático 14"SVGA DP, 28MM, 
gabinete mini torre, teclado 10." 

• 

MANOEL ROMEIRO NETO(Comercial ' 
ou 106 teclas e mouse 400 DPT. 001 1.760,00 1.-760,00 : '»2,00 "' CONV.:. ' 044/97 MANOEL ROMEIRO NETO(Comercial ' Bureaux em melamínia na cor bran 

1.760,00 1.-760,00 : '»2,00 

Quality) cq gelo, c/03 gavetas -(unid.) 
Prateleiras, p/livros, em aço(un) 
Arquivo tipo estante, em aço, c/ 

015-
006 

110,00 
39,90 

'•- 1.650,00 
239,40 

MAKEL-Máq. e Equip-^para Eacri-
02 portas, (unid.) • 005 135,00 675,00 2.564j40 MAKEL-Máq. e Equip-^para Eacri- Mesa p/impressora na cor branco 

675,00 2.564j40 

r • .torio Ltdá ' v ' ••- .. gelo (unid,) . ' 005 34,00 170,00 
Sofá de 03(três) lugares, para 

170,00 

• 
FORTMÓVEIS COMERCIO OE MÓVEIS' 

escritorio (unid.) 002 175,00 - 350,00 520,00 FORTMÓVEIS COMERCIO OE MÓVEIS' Mesa p/computador, na cor branco 
175,00 - 350,00 520,00 

_ . gelo 
Cadeira giratoria em courvin, na 

005 46,00 230,00 

cor preta (unid,) 010 48",Q0 480,00' 710,00 COMERCIAL CRISTO REDENTOR LTDA Firgobar.-120 litros, branco (un)' 001 348,0'0 340,00 340,00 -
' 'convite: • 04-5/97': PANIFICADORA SENHOR 00 BONFIM Pão francés de 50qrs (unid..)^ 

348,0'0 340,00 340,00 -

LTDA. 30.800 0, 1.0 3.080,00 
PLANTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA . 

Leite pasteurizado tipo C (LT) 17.600 0,78 . 13.728,00 16.808,00 
. CONVITE 047/97 PLANTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA . . Aquisição e instalação de 01(uma 

Central telefônicas Especifica \ 

. 13.728,00 16.808,00 

ções no ANEXO II do Edital COT 6.067; 60 6.067,60 6.067,60 

• - TOTAL 
M0DAL7TM10E QE 
L I C I T ) 

FIRMA VENCEDORA OBJETO DA LICITAÇÃO QUANT. P Ç O . U U Í T * PÇO.TOTAL Gc"AL. ... 

CONVITE '046/97 MAKEL-Máq. e Equipamentos para , Cadeira de espera, em courvin 
Escritorio Ltda preto'.(unid. )"• ' 010 39,00 ' 390,00 

TELECEL-TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
Arquivo tipo^stante em aço(un) 005 196,00- ' 980,00 1.370,00 

TELECEL-TELECOMUNICAÇÕES LTDA Mini Central 'Telefônica para ' 
1.370,00 

06 ramais (unid.) 001 979,00 97-9,00 979,00 
CONVITE • ' 049/97. CASAS BANDEIRA TECIDOS LTDA Ar Condiiconado lO.OOOBTU's(un) 002 . 678,00 1.356,00 1.356,00 

MANOEL ROMEIRO NETO(Com.Quality) Máquina 'calculadora eletrônica, 
12 dígitos, visor e impressora. 

1.356,00 
Máquina 'calculadora eletrônica, 
12 dígitos, visor e impressora. .002 129,90 ' %259,80 259,80 

KOPYTEK COPIADORAS'LTDA. Máquina eletrônica de datilogra 
259,80 

fia, carro-de no.mínimo 43cm 002 . 1.188,00 

-128,00 

2.376,00 2^376,00 
VILMA TAURINO DOS SANTOS Armáriõ"'em aço, c/02 portas e 

chave (unid.) 
Fichário em aço, c/03 gavetas e-

006 

1.188,00 

-128,00 . , 768,00 

DIVISA INDUSTRIA-E COMERCIO DE 
chave (unid.) 003 121,00 363,00 " 1.131,00 

CQNVIEf 05Ü/97 DIVISA INDUSTRIA-E COMERCIO DE Instalação de paredes divisori
' • • -• DIVISORIAS LTDA as de 35MM, tipo C(montantes e 

rodapés simples), elevações NI, 
as de 35MM, tipo C(montantes e 
rodapés simples), elevações NI, 
(painel-cego) é.N4(painel vidro/ 
vidra) em perfis de aço galvani
zado na cor prato fosco e pai
néis de miolo celular, (metro) " 185,06 26,00 4.811,56' 
Instalação de porta medindo' 0,82 
x2.110x35MM, incluindo ferragem 007 100,00 j 700,00 
Inst.de porta de 2110x0,820x 

' 35MM, incluindo ferragem e visor 
em vidro liso transparente de de 
3.QMM de espessura (unid.) 005 135,00 . 675,00 
•Inst. de vidro liso de 4.0MM 

• (metro2) 67,25 28,60 . 1923,35 
Inst. de forro de gesso, modula-. 
ção 0,600x0,600MM (metro*) 156 7,80 -;.'(.216,80 
Confecção de bancadas èm painéis 
euciaplac de 35MM, montado em es 
trutura de perfis de aço.galveni 
zado oa cor preta (metro2) 2,88 60,00 172,80-
Confecção de bancadas p/computa

172,80-

dor/ eucaplac ¿ie 35MM(: montado em 
esttrút.de aço galvanizado/preto , t.511,90 
dor/ eucaplac ¿ie 35MM(: montado em 
esttrút.de aço galvanizado/preto m 3 23,26 65,00 , t.511,90 

MODALIDADE DE 
L I C I T A Ç Ã O 

TOTAL 
MODALIDADE DE 
L I C I T A Ç Ã O N« FIRMA VENCEDORA OBJETO DA LICITAÇÃO QUANT. PÇO .UN IT i ?ÇO.TOTAL GERAL 

CONVITE 050/97 '•• DIVISA IND. E COM.DE>DIVISORIAS Fornecimento de mão-dé-obrã para 
• V 

montagem- de paredes divisórias 
existentes (metro2) 
montagem- de paredes divisórias 
existentes (metro2) 207 5,00 1.035,00 

' • / - . . '• Confecção de mesas med.l.OOOx 
0",750x0,750MM, em painéis euca-' 
plac 35MM, c/estrut.em aço galva 

.- nizado na cor preto fosco, (un) V 010 68,15 '681,50 
Confecção de mesas med.1.200x 
0,750x0,750MM, em painéis 35MM, 

360,00 estr-ut.em aço galvanizado preto 004 . 90,00- 360,00 
Confecção de mesas med.2.100x 

. 90,00-

1.00x0,750MM, painéis eucaplac 
. 35MM,. perfis em aço galvanizado 
na.cor preto fosco (unid.) ."' 001 130,00 130,00 

1 Inst.de vidro liso de 4.0MM de 
espessura bisotado (metro2) 7,65 28,00 214,20 
Fornecimento "de mão-de-obra para 
retirada de piso vinílico semi-
flexívél existente (metro2) 266 3,00 798,00 > 

Inst.de piso. vinílico semi-flexí 
vel padrão cinza, incluindo arga 
massa, de cimento e cola branca, . • 

http://Inst.de
http://Inst.de
http://Inst.de
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João Pessoa, t1.07.1997 

p/regülarizàção da base existen
te (metro2). 

iode Moraes 
P r i t Comtivio de UelUoio -

Mat 31.10» - « 

266 12,80 ? .404,00 17.634,91 

SECRETARIA DAS FINANÇAS 

PORTARIA No. 027 / 97/GSF, -

'u 20 de junho de 1997 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas 
Kíe» que lhe» l io conferidas por Lei, e em conformidade com o disposto no Ar t 26, do 

Municipal de No. 1.905» de 16 de março de 1.990, 

RESOLVE 

ART, 1*. • Outorgar à S O L E M S O L U Ç Õ E S E M P R E S A R I A I S LTDA . , com sede 
nesta Cidade, na Rua Quintino Bocaiúva, n." 144, Centro, inscrita no Cadastro Mobiliário deste 
Município sob o n.\ 70.267 - 6 , CGC / MF 01.770.199/0001-08, tendo como atividades " , 
Prestação de Serviços Administrativo, Gerencial, Auditoria, Assessoria, Contabilidade ou 
ConsuHorta Te, C, ou financeira " , a adoçlo do sistema de emissão de Nota FUcal de Serviços em 
REGIME ESPECIAL, .formulário continuo, nos moldes e enquanto atender as .exigências do 
titulado decreto . • • 

ART. 2*. - , Poderá a Fazenda Municipal, mediante prévio aviso, para salvaguardar 
Interesses do Fisco Municipal, suspender o presente regime, 

V i c e í v e » A r a ú j o 
rio de Finanças 

PORTARIA No. 028 / 97 / GSF, 

20 de Junho de 1997 

O SECRETÁRIO SE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso dc suas 
atribuições que lhes sSo conferidas por Lei, e em conformidade com o disposto no Ar t 26, do 
Decreto Municipal de No. 1.90S, de 16 de março de 1.990, 

RESOLVE 

ART. 1».. - Outorgar a M O T O M A » PEÇAS E A C E S S Ó R I O S LTDA. , com sede 
nesta Cidade, na Av. Presidente Epitácio Pessoa, n.* 3.245, Tambauzlnho, Inscrita no Cadastro 
Mobiliário deste Município sob o n/ 2S.137 - 9, CGC / M F 09.361.916/0001-41, tendo como 
atividades " Veículos e Máquinas Pesadas " , a adoçlo do sistema de emissão de Nota Fiscal dc 
Serviços em REGIME ESPECIAL, formulário continuo, nos moldes e enquanto atender as 
exigências do titulado decreto . 

ART. 2*. - Poderá a Fazenda Municipal, mediante prévio aviso, para salvaguardar 
Interesses do Fisco Municipal, suspender o presente regime. 

SICRETARIA DA INFRA - ESTRUTURA 

A SECRETARIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DA INFRA-ESTRUTURA 00. MUNICÍPIO 0È JOÃO PESSOA TORNA •• PÚBLICO A HOMOLOGAÇÃO DAS SEGUINTES LICITAÇÕES'. 

MODALIDADE 
DE 

LICITAÇÃO 
F I R M A P . U N I T A R I O PREÇO TOTAL 

A D I T I V O 
A TOMADA 
DE .PREÇOS 

ADIT IVO 
AO CONV 
TE 

AD IT IVO 
AO C O N V I 
TE 

AD IT IVO 
AO CONVI -
TF 

CONVITE 

CONVITE 

01/96 ! R e v i t a J i z a ç ã o do P a r q u e A r r u d a C â m a r a em J o ã o 
SEOP P e s s o a 

C0NP0RT-CONSTRUÇÕES,PROJE
TOS E ORÇAMENTOS LTDA :. 

' I I m p l a n t a ç ã o d o ^ B i n á r i o A v . L e o n a r d o A r c o v e r d e / A v j COJUDA CONSTRUTORA JULIÃO 
0 9 / 9 7 j J e s u s de N a z a r é em J a g u a r i b e i LTDA 

[' • - ~ " ' 
f R e c u p e r a ç ã o da P a v i m e n t a ç ã o em p a r a l e l o em d i v e r ; DECON-ENGENHARIA -E CONSTRU 

11/97 ; s o s B a i r r o s de J o ã o P e s s o a 1 ÇÕES C I V I S LTDA 

I S / 9 7 

35/9,7_ 

36/97 

CONVITE 3 7 / 9 7 

' CONVITE 38/97 

' ISENTO DE 09/97 
: L IC ITAÇÃO DEORfl 

CONVITE 40/97 

CONVITE 4 1 / 9 7 

P a v i m e n t a ç ã o em p a r a l e l o da R . S e v e r i n o M a c e n a ' 
D a n t a s ( T r e c h o : L u i z C o u t i n h o / R i t a de 0 1 i v e i r a ) M a n ; 
g a b e i r a V I . 

P a v i - m e n t a ç ã o em p a r a l e l e p í p e d o s d a - R u a J o s é Gomei 
de A b r e u no A l t o do M a t e u s 

P a v i m e n t a ç ã o em . p a r a l e l e p í p e d o s d a s Ruas Eng2 Á v i 
d o s o P i s o a i d e T r â n s i t o J o ã o B a t i s t a - d a S i l v a , T 

no J a r d i m P l a n a l t o •: 

P a v i m e n t a ç ã o em p a r a l e l e p í p e d o s d a Rua J o ã o V i l h e 
na C a r v a l h o no A l t i p l a n o Cabo B r a n c o 

R e c u p e r a ç ã o do e s t a c i o n a m e n t o do C e n t r o de Saúde 
F r a n c i s c o d a s C h a g a s S o a r e s - J a r d i m 13 de M a i o 

R e o u p e r a ç ã o ' da P r a ç a A n á y d e B e y r i z no C o n j u n t o Va 
l e n t i n a F i g u e i r e d o ~ • 

S e r v i ç o s de m ã o - d e - o b r a a s e r a p l i c a d a na manuter, 
ç ã o da Mo t o n i v e l a d o r a 1 20B . p r e f i x o MN04 p e r t e n - 1 , 

c e n t e a E d i l i d a d e ; 

Comp.l e m o n t a ç ã o da p a v i m e n t a ç ã o em p a r a l e l e p í p e d o s 
da Rua R i t a Xavier d e . o l i v e i r a - M à n g a b e i r a V I 

W . G . CONSTRUÇÕES C I V I S 
LTDA 

TERPLAN-TERRAPLENAGEM E CON|s 
TRUÇÕES LTDA 

TERPLAN-TERRAPLENAGEM E CONJS 
TRUÇÕES LTDA 

CASA FORTE ENGENHARIA 'LTDA 

CONSTRUTORA SÃO SEVERINO DO 
RAMO LTDA 

CONSTRUTORA ECON EMPREENDI
MENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

SERVICAT-COMÉRCIO DE PEÇAS 
P/MÁQUINAS RODOV. E S E R V I 
ÇOS LTDA 

W . G . CONSTRUÇÕES C I V I S 
LTDA 

R$ 1 8 . 0 0 7 , 5 8 

R$ 1 8 . 5 2 8 , 6 7 

R$ 4 . 9 6 6 , 0 1 

RS 7 ' , 95 

R$ 26*. 1 2 9 , 1 0 

R$ 1 2 . 1 9 0 . 0 0 

R$ 1 1 . 6 6 0 , 0 0 

R$ 4 . 7 0 3 , 5 0 

R$ 4 . 3 5 4 , 0 0 

R$ 12 . 7 0 0 , 0 0 

R$ 9 . 2 9 6 , 0 0 

V 



* AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
A SE&RÇtwiA DA INFRA-ESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE »'OÃO PESSOA TORNA PÚBLICO A HOMOLOGAÇÃO DAS SEGUINTES LICITAÇÕES: 

&ODAL1 DÀDE 
DE E .... •,N» - O B J E T O P . U N I T A R I O PREÇO' ".OTAL 

TMEXIGIBI 
l.IDADE D? 
L IC ITAÇÃO 

INEXJGIB I 
LIDADE DE 
L IC ITAÇÃO 

ISENTO DE 
L IC ITAÇÃO 

CONVITE. 

CONVITE 

ISENTO DE 
L IC ITAÇÃO 

04/97 
DEMAV 

05/97 " 
DEMAV 

10/97 
DEORB 

44/97 

45/97 

1 1 / 9 7 
OEOBB 

A q u i s i ç S f e - ^ . p F í ç a s e i S e r v l j o a de mão , -de -oDrá ' * ; ; ' a 
s o r e m p r e g a d a na R e c u p e r a ç ã o do equi j i í f f iér füo * -de 
l a v a g e m à v á c u o , m a r c a "CÒSMÁ^" , montada.- no. C a 
m i n h ã o M e r c e d e s Benz-,- p r e f i x o ^ C L V ^ O l , p l a c a - OM-
,1364 , . p e r t e n c e n t e a E d i l i d a d e ' > v ' : . : * > . : . : - r ; • - . 

A q u i s i ç ã o de • P e ç a s a. s e r e m a p l i c a d a s - n a . P a - C a r -
r s g a d o l r a d e ' R o d a s , M o d e l o 9 3 0 R , S e r i e 5 7 Z 0 5 1 4 -
C A T E R P I L L A H . p e r t e n c e n t e a E d i l i d a d e . 

R e c u p e r a ç ã o .do P r é d i o M u n i c i p a i onde f u n c i o n a a 
l|r D e l e g a c i a de S e r v i ç o s M i l i t a r ' - V a r a d o u r o 

R e c u p e r a ç ã o do C e m i t é r i o são J o s é em C r u z " d a s 
. Ar*mas 

A m p l i a ç ã o e.f Re f o r m a da S e c r e t a r i a da I n f r a - E s t n . 
ttf.ra c o m p r e e n d e n d o C o n s t r u ç ã o d e s a l a p / a s s e s s o 
r i a , WC o r e f o r m a na C h e f i a de G a b i n e t e .7 

R e c u p e r a ç ã o da Sede- da F u n d a ç ã o C u l t u r a l de Joãc 
P e s s o a , s i t v j a d a na P r a ç a A n t e n o r N a v a r r o no V a r a 
d o u r o ' - • 

'MONTEIRO REPRESENTAÇÕES L T t 

MARC0SA-5/A - MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS. 

W.-G. CONSTRUÇÕES C I V I S 
LTDA • • 

W.G . CONSTRUÇÕES C I V I S 
LTDA 

TERPLAN-TERRAPLENAGEM -E C0NJ3 
TRUÇQES LTDA 

BETA-PROJETOS F. CONSTRUÇÕES 
LTDA "•' : -

W 3'.jg;/..; ? 0 0 w 

RS 2 5 . 0 3 0 , 5 2 

R$ 6 . 4 4 6 , 6 4 

R$ 3 . 3 6 8 , 1 8 

R $ 9 ..788 ,-60 

R$ 7 . 3 9 5 , 2 6 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

INSTRUMENTO: 

OBJETO: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

Termo Aditivo de Re-Ratificaçào n" 002 ao Convênio celebrado entre 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PMJP, 
TELECOMUNICAÇÕES DA PARAÍBA S/A - TELPA, 
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA -
SAELPA e a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA 
- CAGEPA, para implantação do Projeto de Atualização da Base 
Cartográfica da GrandeJoâo Pessoa. 

Compatibilização e consolidação dos termos e condições do Convénio 
original, notadamente quanto as modificações e acréscimos 
introduzidos nas clausulas inicialmente pactuadas. 

DATA DE ASSINATURA: Assinado em 11 de junho de 1997. 

RATIFICAÇÃO: Ratincam-se o Convênio ordinal e correspondente Termo Aditivo de 
Re-Ratifioaçío H" 01, no queforem compatíveis com o presente Termo 
Aditivo. 

João Pessoa, 03 de julho de 1997. 

tVJSMlDO 8ARUENT0 
SMf*o*>KmitiMr*> 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS I 
PORTARIA STP N." 54/97 

DEFINE CRITERIOS 
PARA DELEGAÇÃO OE PARTE DA 
OPERAÇÃO DOS ESTACIONAMENTO 
ZONA AZUL 

Marta Tneln 

t t . da Co!tà*5o 

z Farias e'arqites 

tua*-*»> sfar 

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES PÚBLICOS no 
uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal N * 3.190/97 de 26/06/97, 
e considerando a necessidade de tornar possível o aceso ai> emprego à parcelas da 
população que a princípio têm mais dificuldade de penetração no mercado de 
trabalho, resolve: 

Artigo 1" • Firmar convênios com Entidades Filantrópicas, com o 
objetivo dé delegar parte da operação dos estacionamento tipo Zona Azul. 

Artigo 2° - A delegação de que trata o artigo anterior, implicaré na 
responsabilidade pela comercialização de cartelas d e estacionamento ao usuário 
final, recrutamento, seleção, contratação e administração trabalhista do pessoal de 
operação, e ainda enviar paraSTP, prestação mensal de contas até o dia 10 do mês 
subsequente, através de documentos idôneos e- comprobatórios- referei 
aplicação dos recursos recebidos. 

Artigo 3 o t Só serão consideradas aptas para firmação dos 
convênios, as Entidades Filantrópicas.que atenderem os seguintes requisitos: 

I. Ter Personalidade Jurídica; •' | , 

. II, Possuir a escrita contábil atualizada» ~ , J '.. 

III. Possuir iede própria; 

[V. Possuir corpo administrativo capa:- de exercer total controle e 
supervisão do serviço; 

V. Provar que está em dia com suas obrigações trabalhistas, 
sociais e tributárias. 

Artigo 4 o - O quadro de operação das Entidades eonveniadas terão 
obrigatoriamente a seguinte composição: 

60% - Portadores de deficiência frJca. que comprovada, 3 
sejam capazes para o cumprimento de suas funções; ~ 

•' .. - 30% - Menores ou Flanclinhas, que comprovadamente ja trabalhem 

10% - A critério da entidade. 

Artigo 5° - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação 

João'Pessoa, 10 de julho vde 1,997 
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EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
Publique-se e Cumpra-se. ' Publique-se e Cumpra-se. ' 

PORTARÍAN 0163/97 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

0 SlJPERlinENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUN" 'Al. DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
teudt vista o disposto nò Artigo 22 do Decreto n° 2.242, de ÍO de fevereiro de 

, ' 1992, 

ADM. FRANCISCO 0SSüfíEoPES FERI, *A 

R E S O L V E : 
PORTARIA N" 205/97 * : 

• > DESIGNAR, o Servidor Dr. AURITÔNIO MARTINS SILVA -
Mat. 50.025-9, para Substituir o Dr. ELSON PESSOA DE CARVALHO na 
COMISSÃO ESPECIAL, criada pela Portarían0158/97, de 31.01.97. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas uliibuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigas 22 da Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e na 
'forma do Parecer n" 001/97-CONJ.UR, 

Publique-se e Cumpra-se. 
RESOLVE: 

" . . . » ' 

João Pessoa, 03 de Fevereiro de 1997 > ^ y ' 
DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n" 5¡5/95.'firmado 

por esta Autarquia com o Sr. CLAUDIO HEMANOEL PEREIRA DE ARAÚJO - .' 
Matricula n" 2.518-6, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da . ~ 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legai 

ADMFRANCISCB^^^HMSKSFERREIRA A presente portaria entrará em vigor com efeitos jtivos a 
partir de 01 de Março de 1997. 

PORTARIA N" 201/97 
Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de I9^7 

" 0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o, 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2,242, de JÓ de 'fevereiro de 1992, e na. 
forma do Parecem" 001/97-CONJUR, , . Adm.FRMCL^X^^^^PES FERREIRA 

yupàrjnlendente 

• RESOLVE: 
PORTARIA N" 207/97 -

DECLARAR NULO. o Contrato Administrativo n" 224/93: firmado 
por esta Autarquia com. o Sr. JOSÉ EUGÊNIO DA SILVA MOTA - Matricula n" 
2.225 zm a observância do que preceitua o Atligo 37, inciso 11 da Constituição 
Fedn.or absoluta falta de amparo legal, 

A presente portaria entrará em vigor com efeitos retroativos a 
partir de 01 de Março de 1997. 

\ a • 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL I.K 'NICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tem . i vista o 
disposto nos Artigos 22 do- Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e na 
forma do Parecer n" 001/97rCONJUR, 

Publique-se e Cumpra-SE. 
RESOLVE: 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 
DECLARAR NULO, 6 Contrato Administrativo n" 659/96. firmado 

por esta Autarquia com o Sr. CESAR JOSÉMACENA ALVES - Matricula h" 2661-
1, sem a observância do que preceitua o Artigo 37. inciso II da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

Adm.FRANCIST^^^ÀLL^^ERREIRA 
? Supemndné/nte 

A presente portaria entrará em vigor com efeitos retroativos a 
partir de 01 de Março de 1997. 

PORTARIA N° 202/97 
Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

, 0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no Artigo 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, , Adm-FRÂfiClSCOkOifefflfJOPES FERREIRA 

v Superintendente 

R E S O L V E : PORTARIA N" 208/97 

TORNAR ÊEM EFEITO, aportarían0 100/97,de 31.01.97. 

. . . A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de 1997. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR. no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 22 do Decreto h" 2,242, de "¡0 dé fevereiro de 1992, e na 
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forma do^Parecern" 001/97-CONJUR, 

DECIMAR NULO.-o Contraio Administrativo n" 664/96, firmada 
por esta Autarquia com o Sr. ADROVANIO PEREIRA DÉ LIMA -Matricula n" 
2666-2, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da Constituição'1 

Federal, porabsoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor com efeitos retroativos a 
partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se. t Çutnpra-se. 

João Pesvou, 04 de Março de 1997 

Adm.FRANClmiR 

PORTARIA N" 209/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto nos Artigos 22,do Decreta n" 2.242,-de 10 de fevereiro de 19'J2, e na 
forma do Parecer n"001,V7-CONJUR 

RESOL VE: 

. DECLARAR MULO, o Contrato Administrativo n" 665/96. firmado 
por esta Autarquia conuo Sr. LUCIANO-SOUZA DE ALMEIDA - Matricula n" 
2667-1, sem a observância tlij que preceituq o Artigo 37, inciso II da Constituição 
Federal, por absoluta falta dê amparo legal.. 

A presente portaria entrará em vigor com efeitos retroativos a 
partir de Oi de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pess'oa, 04 de Março de 1997 

Adm.FRANaSCO 

PORTARIA N" 210797 

'ES FERREIRA 
'ente 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNl^ AL DE IJMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, e na forma do Parecer n" 001/97-CONJUR, 

RESOLVE: 

GE£MMB,-NUM.Í o Contrato Administrativo n" 667/96, 
firmado por esla Autarquia com o Sr. BEUZÁRIO SOARES DA SILVA NETO -
Matricula n" 2669-7, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II 
da Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor com efeitos retroativos a 
partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Adm.FRANi 

PORTARÍAN" 211/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e na 
formado-Parecer ii" 001/97-CONJUR, 

KEJLQ.LVE; 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo /<" 668/96. firmado 
por esta Autarquia com o Sr. JOSÉ ROBERTO PEDRO DA SILVA - Matricula n" 
2670-1, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da Constituição 
Federal, por absoluta falia de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigar com efeitos retioMivos a 
partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

PORTARIA N" 212/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
"•DE. LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições-e lendo -.. Asta o 

disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de I9v2, é na 
forma do Parecer n" 001/97-CONJUR, ' 

RESOLVE: 

' DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n" 669/96; firmado 
por esta Autarquia com o Sr. JOÃO BATISTA DOSSANTÜS -Matricula n" 2671-9, 
sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso li da Constituição Federal, 
por absoluta falta de amparo legal: 

A presente portaria entrará etu vigor com efeitos retroativos a 
partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

Adm.FRANclsc^R/jBS€é:LÍJPES FERREIRA 
YSumêmÁnaenie 

PORTARÍAN" 213/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e na 
forma do Parecer n" 001/97-rCONJUR, 

RESOLVE: 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 DECLARAR NULO, o Contrato Administrativa n" 671/9-.:, rmado 
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por esta Autarquia com o Sr. STENIO RÓMULO KEHRLE - Matricula n" 2673-5, 
sem a obsehânciado que preceitua o Artigo 37, inciso 11 da Constituição Federal, 
por absoluta falta de amparo legal. 

.A preseme portaria entrará em vigor com efeitos retroativos a 
partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

\ Adm.FRANC 'PES FERREIRA 
dente 

PORTARÍAN" 214/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nós Artigos 22 do Decreto n". 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e na 
formado Parecer n"00 W7-C0NJUR, 

RE SUL VE: 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n" 685/96, firmado 
por< Autarquia com a Sra. ÜEISYANNE LEITÃO BARBOSA - Matricula n" 
2687-, ,:em a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor com.efeitos retroativos a 
partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

Adm.Fi 

PORTABAN" 215/97 

LOPES FERREIRA 
intendente 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo èm Vista o 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e na 
forma do Parecer n" 00]797-CONJUR, -

RESOLVE: 

DECLARAR NULO, o Contraio Administrativo n" 730/96. firmado 
por esta Autarquia com a Sra. ROSSANA PONTES DA SILVA - Matricula n" 2733-
2, sem a observância do que preceitua 6 Artigo 37, inciso 11 da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal. ' •' , 

A presente portaria entrará em vigor nesta data.. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

PORTARÍAN" 216/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e na 
formado Parecem"001/97-CONJUR,-

RESOLVE: 

DECLARAR NULO, o Contraio Administrativo n" 18 " firmado 
por esta Autarquia com o Sr. MASILEU URBANO DOS SANTOS - ricuia n" 
2185-7, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da Constituição 
Federgi, por absoluta falta de amparo legal. '•' v 

. A presente portaria entrará em vigor nesta data.. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04de Março de 1997 

Adm.FRANC 

PORTARÍAN" 217/97 

O SUPERINTENDENTE DA A UTAUQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DÊ LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de Suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, 

RESOLVE: 

NOMEAR, a Srla. VERA LÚCIA BENTO-FERNANDES DA SILVA, 
paru exercer a Função Gratificada de Encarregada de Serviço - Símbolo DAI-2: 

•A presente portaria entrará em -vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de Oi de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

: • Adm.FRANÇiSCQ RÚBÉmipP 
ySupe^inteÀ 

PORTARIA N" 218/97.' 

,; O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA- URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em visla o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, 

' RESOLVE: 
NOMEAR o Sr. FRANCISCO FELIX DOS SANTOS, para exercer a 

Função üratificada de Encarregado de Serviço -Simbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

Adm.FRANCISCO FERREIRA 
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PORTARIA N" 219/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EML.UR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, da Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, 

RESOLVE: 

. NOMEAR, a Sra. DULCINÉA DE SOUSA, para exercer a Função 
Gratificada de Enatrregada de Serviço-Símbolo DAI-2. 

'. A presente portaria entrará em v/gor, "nos seus .efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de 1997: 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

Adm.FRANdSO 'ES FERREIRA 
ente 

PORTARIA N" 220/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL, 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34. Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, 

RESOLVE: 

.NOMEAR, o. Sra. CRIM1LDE DE' MEDEIRi )S-%UGIJANO LEAI, 
•parae. roCargo em Comissão de Assessora Técnica -Símbolo DAS-3. , 

• A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de 1997. 

Publiqüe-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

C 

PORTARIA N" 221/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE IJMPEZA URBANA - EMLÚR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
Uisposlf s Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2-242, de 10 de 
feverei 1992, . v • , • 

RESPLVEs 

NOMEÃlj a Sra. M1CHEL1NE APARECIDA MACfLADO 
BARRETO, para exercer a Função Gratificada de Secreíària- Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos apqrtir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

PORTARIA N" 222/97 

.. . O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL M< IPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLJ.JR. no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto .if 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, 

RE SOL VE: 

NOMEAR a Sta ANA RITA LIMA MIRANDA, para exercer a 
Função Çralifi.cada de Encarregada de Serviço - Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se, 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

PORTARÍAN" 223/97 

. O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DÈ L1MPEZAURBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242. de 10 de 
fevereiro de 1992," 

RESOLVE: 

DESIGNAR, o Sr. EDMILSONSILVA TEiXERA CARVALHO -Mat. 
2184-9, para exercer a Função Gratificada de Chefe de Transportes ,'mboto 
DAI-l. 

A presente parlaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 ^ 

Adm.FRANC SPES FERREIRA 
dente 

PORTARIA N" 224/97 
• O SUPERINTENDENTE DA A UIARQU1A ESPECIAL MUNICIPAL 

DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242, • 10. de 
fevereiro de 1992, , 

RESOLVE;-
NOMEAR à Sra. JOELMA VIEIRA DJ QUEIROZ CARNEIRO, 

para exercer o Cargo em Comissão de Assessora Técnità - Símbolo DAS-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e.financeiros, retroativas a partir de íl de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Morço de 1997 

Adm.Fi S FERREIRA 
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PORTARIA N" 225/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de ¡992, 

RESOLVE: 

NOMEAR, o Sr. OZINALDO MARTINS DE UMA, para exercer a 
Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana-Símbolo DAI-3. 

A^ presente portaria entrará em viger, nos seus efeitos 
( administrativos efinanceiros, retroativos a partir de 01 de Março de ¡997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 04 de Março de ¡997 

PORTARIA N" 226/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
-DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em visia o 
disposto no Artigos 22, do 'Decrelo n" 2.242, de ¡0 de fevereiro de 1992, e na 
forma do Parecem" 001,97^CONJUR, 

RESOLVE: 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n" 745/96, firmado 
por esta Autarquia com u Sra. GEANE SERRANO RIBEIRO - Matricula n" 2749-9, 
sem a observância do que preceitua o Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal, 
por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor nesta data. 

Publique-se e Cumpra-se; 

João Pessoa, 04 de Março de 1997 

Adm.FRANClSÇO flü&SOifjLOPES FERREIRA 
Superintendente 

POmAiUAN"227/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto no Artigos 22, do Decreto n" 2.242, de 10 dê fevereiro de 1992, 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por mais 15 (quinze) dias, o prazo para que a 
^Comissão Especial de Inquérito, instituída pela Portaria n" 187/97, de ¡8.02.97, 
possa concluir suas atribuições e apresentar o competente relatório. 

A presente portaria.entrará em vigor nesta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 06 de Março de 1997 

Adm.FRANCIS\ > FERREIRA' 

PORTARIA N" 228/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE^LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em visia o 
disposto no Artigos 22, do-Decrelo n" 2.242, de 10 da fevereiro de 1992, e na 
forma do Parecer n" 001/97AJONJUR, 

RES&LVE: 

DECLARAR NULO, o Contraio Administrativo n"255-94, firmado 
por esta Autarquia com a Sra. MARIA DAS CRACAS COMES ... . -QUÊS -
Matricula n" 2256-0, sem a observância do que preceitua o Artigo 3?, -nciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor nesta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 11 de Março de 1997 t 

Adm. FRANCIS )FERREIRA 

PORTARIA N" 229/97 

• O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242, dc 10 de 

fevereiro de 1992, 

RESOLVE: 

NOMEAR, o Sr. PEDRO ANTONIO D a S FLORES, para exercera 
Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana- Símbolo DA1-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 11 de Março de ¡997 

PORTARIA N" 230/97 

O SUPERINTJ2NDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLÜR, no uso de suas atribuições e tendo em vista ó 
disposto no Artigo 22 do Decrelo-n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e na forma 
do Parecer n. 001/97-CONJUR, 

RESOLVE: • 

' DECLARAR NULO, os Contratos Administrativos firmados por 
esta Autarquia com as pessoas abaixo relacionadas, sem a observância do que 
preceitua o Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal, por absoluta falia de 
amparo legal. 
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N" CONTR. N O M E MATRICULA 
067/93 LUIZ GONÇALVES XAVIER 2066-4 
mm JOSEVAN DOS SANTOS 2182-1 
186/23 JORGE EDUARDO MACHADO PIMENTEL 2186-5 
mm HRmútTO TOMAZm 01 JVFJHA FILHO 2200-4 
312/93 JULIÒ DA ÊLVA ALVES 2214-4 
222/93 OLAVO FREIRE BE MEDEIROS 2223-3 
312/94 JOÃO CARLOS DOS SANIOS 2314-1 
mm JOSÉ PONTES DA SILVA 2411-2 
547/95 JOÃO DOUGLAS ABRANTES DE OLIVEIRA 2550-0 
540/95 . MERALDOBATISTA SERRANO 2551-8 
549/95 FERNANDO LUIZ DE UMA' 2552-6 
m/96 EISZABETE PIRES COUTINHO 2690-5 

A presente portaria entrará em vigor com os seus efeitos 
adniitus vos e financeiro* a partir de 01 de março de 1997. 

. PubUqufhsel Cumpra-se. 

~ João Pé&oa, 11 de Março de 1997 

Adm.FRANCtSC FERREIRA 

- PORTARÍAN"231/97 

' •. O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vis{a o 
disposto no Artigo 22, do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de ¡992. 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria n" 140/97. de'3 LO 1.97. 

A presente Portaria entrará em vigor, com efeito retroativo a partir 
de 01 de março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 1 ide Março de 1997. . 

Adm.FlUNCASCtHiOmßNffmS FERREIRA 
/endenté 

PORTARIA N" 232/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA -EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Artigo 22, do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de T992, e na forma 
do Parecer nu,001/97-CONJUR. 

BJLSJILEM 

DECLARAR NULO, o Contraio Administrativo n" 208/93, firmado 
por esta Autarquia com o Sr. 1NÀLDO SILVESTRE DE FRANCA - Matricula n" 
2209-8, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, Inciso 11 da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

Apresente Portaria entrará em vigor, com efeito retroativoà partir 
de 01 de março de 1997. 

Publique-se a Cumpra-se. 

João Pessoa. 11 de Março de 1997. 

PORTARÍAN" 233/97 

OSUPERINTENpEN%E DA AUTARQUIA ESÍ'ECIAI,'MUN1C1PA 
DE LIMPEZA URBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Artigo 22, do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e na forma 
doPare<xrnn0Á)l/97-CONJm, 

RJL&Q-LYM 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo, firmado por esta 
Autarquia com o Sr. ISAAC ALEXANDRE DA SILVA • Matricula n" 169 sem a 
observância do que preceitua o Artigo 37, Inciso II da Constituição Fe . ai, por 
absoluta falta de amparo legal. 

A presente Portaria entrará em vigor, com efeito retroativo a partir 
de 01 de março de 1997. 1 

t Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 11 de Março de 1997, • < 

Adm.FRANCI. 

PORTARIA N" 234/97 

Ü SUI'ERINTENDENTE DA A UTARQUIA ESPEi UAL MUNICIPAL; 
DE LIMI'EZA URBANA - EMLUR, no uso de suas airibuiçôes e iendö ein vista o 
disposto no Artigo 22, do Décréta n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e na forma 
doParecern"00L97-CONJÙR.~ 

RMÂÜLKE: 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n" 517/95, firmado 
por esta Autarquia com a Sra. JACLARA CAMPOS DE OLIVEIRA - Matricula n" 
2520-8, sem a obseiyânciad&que preceitua o Artigo 37, Inciso II da Constituição 
Federal, por absoluta falta <k ampara legal. 

A presente Portaria entrará em vigor, com efeito retroativo a partir 
de 01 de março dç 1997. 

Publique-se e Cumpra-se, 

João Pessoa, 11 de Março de 1997. 

7, 

0PES FERREIRA 
'intendente 

PORTARÍAN" 236/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o. 
disposto no Artigo 22, do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de ¡992, e na forma 
do Parecer n"001/97-CONJUR, . v 

RASJLLZMi 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n" 722 96, firmado 
por esta Autarquia com a Sm. LUZINETE PETRONILAJJE PAIVA - Matricula n° 
2725-1,'sem a observância do que preceitua o Artigo 37, Inciso II da Constituição 
Federal, por absoluta falia de amparo legal. 

Apresente Portaria entrará em vigor, coà ejeilo retroativo a partir 
de 01 de março de,1997.. 
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* Publique-se e Cumpra-se. 

- t • ^ 
João Pessoa, 11 de Março de 1997, 

Adm.FRANClSi 'P ES FERREIRA 
dente 

FURTARIA N"gfl/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
•f: DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de. suas atribuições e tendo ent.vista o 

disposto nos Artigos ,<; 3..4,Parágrafo Único, do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, 

RESOL VE: 

NOMEAR, o Sr. ANTONIO CESAR DO NASCIMENTO SILVA; 
para exercer a Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana- Símbolo DAI-3. 

A' presente portaria entmrA em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 11 de Março de 1997 

Adm.FRANCfSeSWj 'ES FERREIRA 
'ente 

PORTAVA N" 238/97 

" O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, 

RESOL VE: 

NOMEAR, a Sra. CLEONÂDIA OLIVEIRA DA SILVA, para exercer 
a Função Gratificada de Encarregada de Serviço- Símbolo DAI-2. 

A presente-portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de Í997. 

Publique-se eCumpra-se. 

João Pessoa, 11 de Março de 1997. 

Adm.FRANCISÇP MBSßN/LOPES FERREIRA 
trlmendenle 

PORTARIA N" 239/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 8" e 34, Paragrafo Único, do Decrelo n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, _ 

RESQLVJÏ 

NOMEAR, a Sra. MARÍA SIONE ALVES ARAÚJO, para exercer a 
Função Gratificada de Encarregada de Serviço- Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos .efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de ¿ .. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 11 de Março de 1997 

Adm.FRANClSQp RÜBi 
Suí 

PORTARIA N" 240/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Artigo 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e na forma 
do Parecem. 001/97-CONJUR, 

RESOLVE: .. • . 

DECLARAR NULO, os Coriiralos Administrativos firmados por 
esta Autarquia com as pessoas abaixo relacionadas, sem a observância do que 
preceitua o Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal, por absoluta falta de 
amparo legal. '. 

N" CONTR. N O M E MATRICULA 

237/93 
695/96 

JOSÉ CARLOS CLEMENTINO DA SILVA 
MAJilTO COSTA 

2238-1 
2697-2 

A presente portaria entrará em vigor com os seus efeitos 
administrativos c financeiros a partir de 01 dé m^irço de 1997. 

' Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 12 de Março de 1997 

PORTARÍAN" 241/97 

, O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 8'! e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, ' J 

RESOL VE: 

NOMEAR, o Sr. LUCIANO FABIANO FERREIRA, para exercer a 
Função Gratificada de Encarregado de Serviço- Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos se, efeitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de 1997. ,. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 12 de Março de 1997 

'S FERREIRA 
te 

PORTARIA N" 242/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DELIMPEZA; URBANA - EMLUR,.no uso de suas atribuições e lendo : • vista o 
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disputa' Artigos tí" e 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242. de 10.de 
t'evereti. !V'J2, 

RJEMLL.ZÄL 

- NOMEAR, o Sr. MANUEL FRANCISCO AUGUSTO DA SILVA, 
para exercera Função Gratificada de Encarregado de Serviço- Símbolo DAI-2. 

\. A presente portaria entrará em vigor, nos seus eleitos 
administrativos e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se, 

João Pkssoa, 12 de Março de 1997 

PORTARIA N" 243/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos #" <? 34, Paragrafo Único, do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro de 1992, 

RESQ.L VI 

" NOMEAR, o Sr. VALDIR ALMEIDA DO NASCIMENTO, pára 
exercer a Função Gixttificada de Fiscal de Limpeza Urbana- Símbolo DAI-3. 

A- presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
admínií,. .vos efiiíanceiros, retroativos apartir de Oi'de Março de 1997. 

Pubiique:se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 12 de Março de 1997 

Adm.FRANClSC FERREIRA 

PORTARIA N° 244/97 

O- SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA,^EMLUR, no uso de suas, atribuições e 
tendo < ;sta o disposto nos Artigos e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, u. J de fevereiro de 1992, 

NOMEAR o Sr. JOSÉ ALBERTO LINS DE PAIVA, oara exercer 
a Função Gratificada de Encarregado de Serviço- Símbolo DAI-2. 

- A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa,-12 de Março de 1997 

AdtnFRANCL >PES FERREIRA 

PORTARIA N° 245/97 

O SUPERINTENDENTE DÀ AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, o Sr. IRANILDO JOSÉ DA SILVA, para exercer a 
Função Gratificada de Encarregado de Serviço - Símbolo DAl-»2, 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. -

João Pessoa, 12 de Março de 1997 

Adm.FRANC 

PORTARÍA N° 246/97 

WPESFERREIRA 
lente 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no. uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34. Pai agrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, o Sr. LUIS BEETHOVEN ABRANTES DAh A S , para 
exercer a Função Gratificada de Encarregado de Serviço -; Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João-Pessoa, 12 de Março de 1997 

ES FERREIRA 
te 

PORTARIA N" 247/97 . ' ' / 
O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA F«PECIAL 

. MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de'suas àt ções e 
tendo em vista o disposto nós Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do t.,„creto n°-
2.242, delO de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E ; ; 

NOMEAR, o Sr. CANDIDO PESSOA COUTINHO, para exercer a, 
Função Gratificada de Encarregado de Serviço - Símbolo DAI-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir, de 01 de Março de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

JoãaPessoa, 12 de Março de 1997 

Adm. FRANCISCO ¡LOPES FERREfRA 
àmte 

http://10.de
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PORTARIA N° 248/97 

- Q SUPERIOTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n0' 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, -

R E S O L V E : 

NOMEAR, ó Sr. GERALDO BATISTA GUEDES DE 
MEDEIROS, para exercer a Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana -
SÍmboíoDAI-3. - . . . 

Publiqutvse e Cumpra-se. 

PORTARIA N° 249/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S Õ L VTE: 

NOMEAR-o Sr. RONTLDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, 
para * > : ier a Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana - Simbolo DAI-3. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 01 de Abril de 1997 

Adm. FRANCISCO KÕMofi LOPES FERREIRA 
Superhaepdente \ 

PORTARÍAN 0 251/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUN1CÍPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em, vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

. ' R E S O L V E : * . . 

NOMEAR, a Sra. SÊNIA FEUÓ CORTEZ DE MOURA, para 
exercer a Função Gratificada de Encarregada de Serviço- Símbolo DAI-2. 

Publique-se e Cumpra-se. 

PORTARIA N° 252/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

• \ ' ' " . ' \ 

R E S O L V E : 

NOMEAR, a Sra. MARIA LUCIA DIAS, para exerce s Função 
Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana - Símbolo DA1-3. 

Publique-se e Cumpra-se. , 

PORTARIA N° 250/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNKi. ; 1AL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo eai vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo, Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, ; 

R E S Q L VE: . 

NOMEAR, o Sr. IVAIR RICARDO DOS SANTOS LIMA, para 
exercer a Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana - Símbolo DAI'S. 

Publique-se e Cumpra-se. 

PORTARIA N° 253/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA F-PECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas ai- . i çõese 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, , 

R E S Q L YE: 

NOMEAR o Sr. ANTÓNIO MARINHO LEAL, para exercer a 
Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana - Símbolo DAI-3. 

Publique-se e Cnmpra-se. 
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PORTARÍAN" 254/97 

. O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA'URBANA ¿EMLÜR, no usó de suas atribuições e 
tendo éra'viW'o disptísto nos1 Arrígtís e 34, ParágrafoÚnico, do'P>crétò n° 
2.242,o¡e: jpe feveraro de \f$f- c 4> ' " ":' 

VE: 

NOMEAR, o Sr. JOSE GANDIDO GONÇALVES, para exercer a 
Funç ratificada de Fiscal de Limpeza Urbana - Símbolo DAI-3. 

Publique-sè e<íumpra-se. 

João Pessoa, 01 de Abril de 1997 

Adm. FRANCISG FERREIRA 

PORTARIA N» 255/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLURvno uso. dè suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 

2.242, de 10 de fevereiro de 1992, vC,.;.-j¡C '// 

R E S O L V E : 

NOMEAR. o Sr. FABIO HOLMES DA COSTA, para exercer a 
Funcâo Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana - Símbolo DAI-3. 

P^b«'c^sèeCüinpi^-sè. 

Joto Pessoa, 01 de Abril de 1997 

A dm. FRA NCISCCt1iOBSfON^Ç> 

PORTARÍAN" 256/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo Único, dó Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, -

R E S O L V E ; 

NOMEAR, a Sw, MARIA DE ALMEIDA GOMES DE SOUSA, 
para.exercer a Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana - Símbolo DAI-3. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João pessoa, 01 de Abril de 1997 

Adm,FRANCISCO^BSmíwPES FERREIRA 
Supfriftfáiideáte 

PORTARIA N" 257/97 

O ' SUPERINTENDENTE . DA - AUTARQUIA, ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto no Artigo 22, do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, 

R E S O L V E : 

' EXCLUIR DOS EFEITOS, da Portaria n° 230/97, de 11.03.97, o 
, Servidor Sr. FERNANDO LUIZ DE LIMA, Mat. n° 2.552-6. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 02 de Abril de 1997. 

Adm. 

PORTARIA N° 258/97 

O SUPERINTENDENTE • .DA P; AUTARQUIA ESPECIAL 
* MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
I tendo em vista o disposto no Artigo 136, da Lei Municipal n°'2.380/79, e ainda, 
; amparado pelo Artigo 22 do Decreto n° 2.242, de l&^Jfeverejro de 1992, 

Í' . • í ^ ' 
í . R E S O L V E : „/ , ' ' 
I • ": ' • ' - . 

CONçfQER. acedido, ao Servidor Sr. ANTONIO SERGIO 
NIÇACIO ALVES - Mat. 807-9, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período 
de 180 (cento e oitenta dias), contados a partir desta.data, para trato de assuntos 
particulares. • ,. • - t •: - ,. ^ 

Publique-se e Cumpra-se, ¿ 

Joto Pessoa, 14 de. Abril de 1997 

'ES FERREIRA 
te " 

PORTARIA N" 259/97 

O SUPERINTENDENTE. DA AUTARQUIA .„i'EClAL 
-MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, . 

R E S O L V E : 

NOMEAR, o Sr. PAULO DANTAS DE ANDRADE, para exercer a 
Função Gratificada de Encarregado de Serviço- Símbolo DAI-2: 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
efinanceiros. retroativos a partir de 01 de Abril de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se* 

Jofio Pessoa, 15 de Abril de 1997 

Adm. FRANCIS' 

PORTARIA N°-260/97 

WS. FERREIRA 
dente 

, , ' O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
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2.242, de 10 de fevereiro de 1992, PORTARIA N° 263/97 V 

R E S O L V E : 7 

NOMEAR, o Sr. HERLE RANIBRE FREITAS DOS SANTOS, 
para exercer a Função Gratificada de Fiscal deLimpeza Urbana - Símbolo DAI-3. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
;¿. MUNICIPAL Dliii|»IMPEZA URBANA jÈEMLUR, no uso de suai .- ibuições e 

: tendo em vista o disposto no Artigo 22, do Decreto n° lltàtéM t% úa fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos ' 
é financeiros, retroativos a partir de 01 de Abril de 1997í R E S O L V E : 

Publique-se e Cumpra-se. -

Joaofessóa, 15 de Abril de 1997 1 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 442/95, firmarlo 
por esta Autarquia com o Sr. ANTONIO MUNIZDA SILVA - Matriculan" 2444-9, 
sem a observância do que preceitua o Artigo 37, Inciso JJ da Constituição Federal, 
por absoluta falta de amparo legal. 

A presente Portaria entrará em vigor, com efeito retroativo a partir de 
01 de abril de 1997. : 

Ai^FRANC^CdRimm^^^SFERKEIRA Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 18 de Abril de 1997. 

PORTARIA N°26 1/97 ; ." 1 *** *• /./ . 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o dispos^no Artigo 22*dòÍJècreto n° 2.2j?;<de 10 de fevereiro de 
1992, *"\ - - v r ,?â.:. ,-: -f^r' 

Adm.FRANCISCO~ROB¿OS^l(mFERREIRA 
.. ' - Superintendente1 , 

PORTARIA N° 264/97 

R E S O L V E : ' 

TORNA* SEM EFEITO, a Portaria n° 167/97. de 03.02.97. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, \ 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Abril de 1997. \ R E S O L V E : 

Publique-se e Cumpra-se. NOMEAR, o Sr. SEVERINO PEREIRA DA STT.VA para « m i . r a 
Função Gratificada de Encangado de Serviço-Símbolo DAI-2. '• 

Joflo Pessoa, 14 de Abril de 1997 A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos apartir de 01 de Abril de 1997. 

Publique-se e Çumpra-se. 

João Pessoa, 18 de Abril de 1997 

Adm.FRANCIS€qR^^^/oPES FERREIRA 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos apartir de 01 de Abril de 1997. 

Publique-se e Çumpra-se. 

João Pessoa, 18 de Abril de 1997 

PORTARIA N* 262/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA - ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34,' Paragrafo Único, dó Decreto n" 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, . ' 

• RESOLVE: 

AdnLFRANCISC^R^pSpMltePES FERREIRA 
Superintendente • \ 

PORTARIA N° 266/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no us*o de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, Paragrafo Único, dò Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

DESIGNAR, o Servidor Sr. LUIZ FERREIRA DE AGUIAR - Mar. 
n" 2.Gj. ;, para responder pela Chefia do Setor de Limpeza da Usina, fazendo jus a 
gratificação atribuída a referida função. 

R E S O L V E » 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Abril de 1997. 

COMEAR, o Sr. ANTONIO EGYDIO MENDES NETO, para 
exercer a FunçSo Gratificada de Encarregado de Serviço- Símbolo DAI-2. 

Publique-se e Cumpra-se. ' -

A presente portaria entrará em vigor, nos seus; efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de A M de 1997. 

, João Pessoa, 18 de Abril de 1997 

* AdniFRANCTSCÒ^^^^^^PESFERREIRA 

Publique-se e Cumpra-se. ' • 

. Joio Pessoa, 18 de Abril de 1997 ; , 

^dnuFRANCISl^^^^^^^S^FERREIRA 
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PORTARiA'N* 267/97 , 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o è 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, a Sra. MARIA DE FÁTIMA DANTAS CARNEIRO 
SOUTO, para exercer o Cargo em Comissão de Assessora Técnica-Simbolo DAS-3. 

A presente portaria entrará emvigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir aVOl de Abril de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 18 de Abril de 1997 

AdnuFRANCIS* 'PES FERREIRA 

PORTARIA N° 268/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista fl disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de .10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : 

NOMEAR, a-Sra. ADRIANA RODRIGUES DA SILVA para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor» Técnica - Símbolo DAS-3. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e fmanceüos, retroativos a partir de 01 de Abril de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 18 de Abril de Í997 

Adm. FRANCISO VMlfOPES FERREIRA 
'ente ' 

PORTAPIAN" 269/97 

O SUPERINTENDENTE D A AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendp em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Paragrafo Único, do Decreto n° 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E : . 

NOMEAR, o Sr. JOSÉ EDGLEI GOMES PEREIRA, para exercer a 
Função Gratificada de Fiscal de Limpeza Urbana - Símbolo DAI-3. . 

A presente portarias entrará em vigor, nos seus efeitos administrativos 
e financeiros, retroativos a partir de 01 de Abril de 1997. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 18 de Abril de 1997 

Adm. FRANCIS* PES FERREIRA 
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